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ATA DA SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DE NÚMERO 858 DO CONSELHO REGIONAL DE 1 

ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA – CREA-SC. 1. DATA E HORÁRIO DE 2 

ABERTURA DOS TRABALHOS: Aos seis dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezessete, 3 

com início às dezesseis horas e cinquenta e três minutos, reuniu-se o Plenário do Crea-SC, em 4 

sessão ordinária, no auditório do Conselho, no bairro Itacorubi, em Florianópolis. 1.1. VERIFICAÇÃO 5 

DO QUORUM: Após a verificação e constatação da existência de quórum, o Presidente do Crea-SC, 6 

Engenheiro Civil e de Segurança do Trabalho Carlos Alberto Kita Xavier, agradeceu a presença dos 7 

conselheiros e declarou instalada a sessão plenária mensal ordinária de outubro de 2017. Ato 8 

contínuo pediu que os presentes, em sinal de respeito, fizessem um minuto de silêncio em virtude do 9 

falecimento do Reitor da UFSC, Prof. Luiz Carlos Cancellier de Olivo, ocorrido em 2 de outubro. 1.2. 10 

CONSELHEIROS PRESENTES: MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO, NAHOR CARDOZO 11 

JÚNIOR, ÉDIMO CELSO RUDOLF, CLOVIS NORBERTO SAVI, THOMAZ LONDERO MOOJEN, 12 

DIEGO GADLER, ALFREDO HERBST NETO, VICTOR LUIZ CRESPI, RAFAEL PACHECO, 13 

RAFAEL CRISTIANO WOLTER, IVAN TADEU BALDISSERA, RENERIO ELIAS LEITE NETO, 14 

JANETE FEIJÓ, SILVIO JOÃO CORREA JÚNIOR, FLAVIO WACHOLSKI, CARLOS ANTONIO 15 

OLIVEIRA VIEIRA, MARIO JORGE BACHA, JOSÉ ROBERTO DE BARROS FILHO, SERGIO 16 

PROVESI, DENIS ASSIS DA SILVA, ALOISIO PEREIRA DA SILVA, CESAR LUIZ CORBELLINI, 17 

OSNY DO AMARAL FILHO, ROBERTA MAAS DOS ANJOS, GILSON JOÃO DOS SANTOS, 18 

GUILHERME SEMPREBOM MELLER, JOSÉ WILSON ALEXANDRE, RAFAEL PHILIPPI GAMA 19 

SALLES, JOÃO BATISTA FLORES FILHO, EDÉLCIO PAULO BONATO, VITOR LUIZ MICHELON, 20 

ANGELA CRISTINA PAVIANI, ALESSANDRA KIELING, MARCIELI MACCARI, ADRIANO LUIZ 21 

KUROVSKI, LEO SARAIVA CALDAS, PAULO SERGIO ARIAS, GISLAINE LUVIZÃO, SÉRGIO LUIZ 22 

ZANELLA, JOSÉ CARLOS FERREIRA RAUEN, EMERSON JOSÉ CORAZZA, FERNANDO CESAR 23 

GRANEMANN DRIESSEN, ALFREDO LANG SCULTETUS, HECTOR SILVIO HAVERROTH, RUI 24 

RAMOS SILVEIRA, SILVIO TIAGO CABRAL, ANTONIO JORGE POLEZA, MARCOS ANTONIO 25 

POLLI, FABIANO PEIXOTO, MATHEUS MAZON FRAGA, MARCONI SALVATI, RAIMUNDO 26 

NONATO GONÇALVES ROBERT, OLÍVIO JOSÉ SOCCOL, LEANDRO SCHEFFER, SEBASTIÃO 27 

ADENIR BRANCO, MARCOS PAULO HIRTH, RICARDO MANENTE MILANEZ, EDERSON 28 

ROGERIO ANTONINI, JOÃO PAULO SCHMALZ, SADY ZAGO, MARCELO FIALKOSKI, EDUARDO 29 

MEDEIROS PIAZERA, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, LUIZ ABNER DE HOLANDA 30 

BEZERRA, KURT MORRIESEN JÚNIOR, FERNANDO CESAR BAUER, GIORGIO MURARA 31 

ALVES, LUIZ FELIPPE, DANIEL FAGANELLO, ROBERTO KRIEGER, ANALICE BALDIN, NELCI 32 

KREUZ, LUIZ CARLOS LIZ RIBEIRO, ADRIANO VIEIRA DOS SANTOS, EDUARDO ARAGÃO 33 

SILVA, GLAUCIA GEBIEN, AGNALDO TREVISOL DOS SANTOS, ANDRÉ LEANDRO RICHTER, 34 

JORGE DOTTI CESA, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, DJONNY WEINZIERL, PAULO RUARO, 35 

ALEXANDRE BACH TREVISAN, LAURI AMANDINO SCHORN. 1.3. CONSELHEIROS QUE 36 

SOLICITARAM DISPENSA: AMAURI FORLIN, CARLOS KOYTI NAKAZIMA (desincompatibilizado), 37 

CELSO TERNES LEAL (desincompatibilizado), CRISTIAN FUCHS, EVÂNIO RAMOS NICOLEIT, 38 

EWALDO EGAN ZECHNER (desincompatibilizado), FABIANO ALEXANDRE NIENOV, GELSO 39 

MARCHIORO, JOSÉ CARLOS CAUDURO MINUZZO, JOSUÉ DE TARSO DUARTE PACHECO, 40 

JURANDIR SILVA, LUCILENE DE ABREU, MARCELO VASCONCELOS DE ARAÚJO, MAURÍCIO 41 

DE CARVALHO LAUS, ROBERTO MATHIAS SUSIN, RODOLFO BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, 42 

RODRIGO DEL OLMO SATO, SÉRGIO LUIZ MAZALLI, VALDIR SILVEIRA DE ÁVILA, VICTÓRIO 43 

ANTÔNIO BOLFE, VILSON MENEGON BRISTOT. 2. EXECUÇÃO DO HINO NACIONAL: O 44 

Presidente solicitou que todos ficassem em posição de respeito para execução do hino nacional. 3. 45 

EXECUÇÃO DO HINO DO ESTADO DE SANTA CATARINA: Na sequência foi executado o hino do 46 

Estado de Santa Catarina. 4. DISCUSSÃO E APROVAÇÃO DA ATA DA SESSÃO PLENÁRIA 47 

ANTERIOR: O Presidente colocou em regime de discussão a ata da sessão nº 857, realizada em 1º 48 
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de setembro de 2017 e, em não havendo manifestações, colocou em votação, sendo aprovada por 49 

UNANIMIDADE, com 56 votos favoráveis e 2 abstenções. Votaram a favor: THOMAZ LONDERO 50 

MOOJEN, SÉRGIO PROVESI, SADY ZAGO, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, NAHOR CARDOZO 51 

JUNIOR, HECTOR SILVIO HAVERROTH, ROBERTO KRIEGER, FABIANO PEIXOTO, LUIZ ABNER 52 

DE HOLANDA BEZERRA, VICTOR LUIZ CRESPI, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, IVAN TADEU 53 

BALDISSERA, JOÃO BATISTA FLORES FILHO, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, ROBERTA 54 

MAAS DOS ANJOS, RAIMUNDO NONATO GONÇALVES ROBERT, ANDRE LEANDRO RICHTER, 55 

SILVIO TIAGO CABRAL, MARIO JORGE BACHA, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, JOSÉ 56 

ROBERTO DE BARROS FILHO, DENIS ASSIS DA SILVA, GLAUCIA GEBIEN, KURT MORRIESEN 57 

JUNIOR, ALESSANDRA KIELING, MARCONI SALVATI, DJONNY WEINZIERL, JORGE DOTTI 58 

CESA, EDELCIO PAULO BONATO, MARCOS PAULO HIRTH, DANIEL FAGANELLO, JOSE 59 

WILSON ALEXANDRE, LEANDRO SCHEFFER, DIEGO GADLER, MARCELO FIALKOSKI, 60 

MARCIELI MACCARI, OLIVIO JOSE SOCCOL, GISLAINE LUVIZAO, RICARDO MANENTE 61 

MILANEZ, ANGELA CRISTINA PAVIANI, PAULO RUARO, ALFREDO HERBST NETO, CLOVIS 62 

NORBERTO SAVI, EMERSON JOSE CORAZZA, JANETE FEIJÓ, RAFAEL PHILIPPI GAMA 63 

SALLES, OSNY DO AMARAL FILHO, LAURI AMANDIO SCHORN, LUIZ FELIPPE, SEBASTIÃO 64 

ADENIR BRANCO, FERNANDO CESAR BAUER, GILSON JOÃO DOS SANTOS, SILVIO JOÃO 65 

CORREA JÚNIOR, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, LEO SARAIVA CALDAS, FLAVIO WACHOLSKI. 66 

Absteve-se: ALEXANDRE BACH TREVISAN, MATHEUS MAZON FRAGA. 5. INFORMAÇÕES 67 

SOBRE CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS E EMITIDAS: 5.1. RECEBIDAS: 5.1.1. Ofício 68 

011/2017-CP, do Confea, convocando e enviando sugestões de pauta para a 5ª Reunião Ordinária 69 

do Colégio de Presidentes; 5.1.2. E-mail de 22/8/17, do Confea, solicitando encaminhar novas 70 

propostas de parceria e novos planos de trabalho, que serão juntados ao Processo já autuado no 71 

Confea, sendo que toda e qualquer documentação que não fizer menção \á PL-1089/2017 será 72 

aproveitada para análise da GDI; 5.1.3. Ofício Circular 2928, do Confea, encaminhando para 73 

manifestação o Anteprojeto de Resolução 006/2017, que “Discrimina as atividades e competências 74 

profissionais do engenheiro nuclear e insere o respectivo título na Tabela de Títulos Profissionais do 75 

Sistema Confea/Crea, para efeito de fiscalização do exercício profissional”; 5.1.4. Ofício Circular 76 

2930, do Confea, encaminhando Proposta 16/2016-CCEAGRO da Coordenadoria de Câmaras 77 

Especializadas de Agronomia; 5.1.5. E-mail de 28/8/17, do Confea, convidando para a 3ª Reunião 78 

Ordinária da Coordenadoria de Câmaras Especializadas de Engenharia Civil, dias 20 a 22/9/17, em 79 

Goiânia; 5.1.6. Mensagem eletrônica 278/2017-GRI, do Confea, solicitando manifestação quanto à 80 

participação ou não do CP em missão internacional; 5.1.7. Ofício Circular 2968, do Confea, 81 

solicitando que apresentem informações acerca das dificuldades encontradas na aplicação da 82 

Resolução nº 1.090, de 3/5/2017, que “dispõe sobre o cancelamento de registro profissional por má 83 

conduta pública, escândalo ou crime infamante”; 5.1.8. Mensagem eletrônica 0294/2017-GRI do 84 

Confea, convidando para o Workshop da Coordenadoria de Câmaras Especializadas de Engenharia 85 

Elétrica – CCEEE, nos dias 25 e 26/9/17, em São Paulo; 5.1.9. E-mail de 4/9/17, do Colégio de 86 

Presidentes, solicitando manifestação e em caso positivo, indicação de nome para participar na 87 

XXVII Assembleia Geral do Congresso Panamericano de Engenharia Mecânica, Elétrica, Industrial e 88 

Ramos Afins – COPIMERA 2017, a ser realizada de 18 a 20 de outubro de 2017 em Medelín-89 

Colômbia; 5.1.10. Ofício 3023, do Confea, encaminhando cópia da Decisão PL-1491/2017, que 90 

aprova, com ressalva, a prestação de contas do Crea-SC, relativa ao convênio do Prodesu – 91 

Programa de Estruturação Física de Sedes e Inspetoria, voltado para aquisição, ampliação, reforma 92 

e locação emergencial de espaço física – III-B e dá outras providências; 5.1.11. Ofício 3033, do 93 

Confea, encaminhando Decisão PL-1485/2017, onde homologa a Primeira Reformulação 94 

Orçamentária do Crea-SC relativa ao exercício 2017, e dá outras providências; 5.1.12. Ofício Circular 95 

3053, do Confea, encaminhando Decisão PL-1464/2017, que aprova a tabela auxiliar de nível de 96 
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atuação em anexo para fins de disponibilização pelo sistema eletrônico de registro de ART; 5.1.13. 97 

Ofício Circular 3067, do Confea, encaminhando oficio 0360/2017 do TCU/Seinfra Urbana, de 98 

24/8/2017; 5.1.14. Ofício Circular 3116, do Confea, encaminhando Decisão PL-1457/2017, que 99 

aprova, com fulcro na Resolução 1.034/2011, o projeto de resolução que altera a Resolução 1.074; 100 

5.1.15. Ofício Circular 3117, do Confea, encaminhando Decisão PL-1462/2017, que aprova, com 101 

fulcro na Resolução 1.034, de 2011, o projeto de decisão normativa em anexo, que “dispõe sobre 102 

diretrizes para análise das ARTs registradas e os procedimentos para fiscalização da prática de 103 

acobertamento profissional”; 5.1.16. Mensagem eletrônica de 15/9/17, da GER-SUL/Confea, 104 

convidando para a Segunda Etapa do Seminário Confea/Creas-SUL CGU; 5.1.17. Ofício 3175, do 105 

Confea, encaminhando Deliberação 1.281/2017-CEEP, que faz consulta sobre projeto e fabricação 106 

de estruturas metálicas; 5.1.18. Ofício Circular 3176, do Confea, encaminhando cópia do Protocolo 107 

CF-2619/2017-CCEEQ da Coordenadoria de Câmaras Especializadas de Engenharia Química; 108 

5.1.19. Ofício Circular 011/2017 do Crea-PE, convidando para participar da discussão sobre o Projeto 109 

de Lei do Senado 0280/2017; 5.1.20. Ofício 1505/17, do Crea-AM, solicitando encaminhar cópia da 110 

análise e/ou o documento que resultou no cadastramento do curso de Tecnologia em Segurança do 111 

Trabalho, ofertado pela UNIASSELVI/Indaial, na modalidade à distância; 5.1.21. E-mail de 6/9/17, do 112 

Crea-PE, convidando para reunião de instalação da Frente Parlamentar em Defesa da Engenharia, 113 

Agricultura e Tecnologia de Pernambuco; 5.1.22. Ofício 400/2017, do Crea-RR, solicitando modelos 114 

de convênios firmados com instituições públicas e/ou privadas; 5.1.23. Convite da Mútua, convidando 115 

para as atividades do Programa de Inclusão da Mútua – PIM, na Inspetoria do Crea-SC em Joinville; 116 

5.1.24.  Ofício de 29/8/17, da ACEM – Associação Catarinense de Engenheiros de Minas, solicitando 117 

apoio para participar do 17º Congresso Brasileiro de Mineração em conjunto com a Exposição 118 

Internacional de Mineração – EXPOSIBRAM, em Belo Horizonte, no período de 18 a 21/9/17; 5.1.25. 119 

Ofício da Aeagri/Xanxerê, solicitando apoio para participar do Congresso Brasileiro da Agronomia, 120 

dias 12 a 15/9/17, em Fortaleza/CE; 5.1.26. Ofício 29/2017 da AENCIMOC, solicitando direito de uso 121 

de espaço junto a Inspetoria do Crea-SC em Joaçaba; 5.1.27. Convite da Federação Interestadual de 122 

Sindicatos de Engenheiros – Sisenge, convidando para a abertura do 11º Congresso Nacional de 123 

Sindicatos de Engenheiros (Consenge); 5.1.28. E-mail de 5/9/17, da APEAM – Associação 124 

Paranaense dos Engenheiros Ambientais, convidando para a Comemoração dos 10 anos de 125 

fundação da Entidade; 5.1.29. Ofício 529/2017, da Prefeitura de Biguaçu, solicitando indicação de 126 

profissionais para compor Comissão Municipal de Análise e Revisão da Planta Genérica de Valores 127 

do Município; 5.1.30. E-mail de 18/9/17, do COMDES, encaminhando oficio 152/2017, do Deputado 128 

Estadual João Amin, acerca das obras da SC407, que liga os municípios de Biguaçu e Antônio 129 

Carlos; 5.1.31. Ofícios nºs 05, 06 e 07/2017 da UNESC/Criciúma, convidando a Presidência para a 130 

abertura e os Conselheiros Eng. Civil Daniel Faganello e o Eng. Eletricista Roberto Mathias Susin 131 

como palestrantes na II Semana Acadêmica de Ciências, Engenharias e Tecnologias, nos dias 11 a 132 

13/9/2017; 5.1.32. E-mail de 4/9/17, da Unisociesc, convidando para a Semana Tecnológica, nos dias 133 

19 a 21/9/2017; 5.1.33. Ofício de 11/9/17, do Centro Acadêmico Livre de Engenharia Civil – CALEC, 134 

solicitando apoio à Candidatura de sede do II Encontro Regional de Estudantes de Engenharia Civil – 135 

Região Sul – EREEC Sul; 5.1.34. Ofício 010/17-CEP, da Coordenadoria Comissão de Ética do Crea-136 

SC, solicitando o encaminhamento de expediente à reitoria da Unoesc e ao colegiado de Inspetores 137 

do município de Joaçaba, agradecendo o apoio recebido na realização de uma reunião extraordinária 138 

e do II Fórum de Ética Profissional, dias 23 e 24/9/2017; 5.1.35. E-mail do Diretor Ivan Tadeu 139 

Baldissera, solicitando o encaminhamento de convocação a Comissão do Regimento Interno e 140 

assessores envolvidos, para reunião dia 7/10/17, na Sede deste Conselho; 5.1.36. Ofício datado de 141 

22/9/2017, do Conselheiro da CEEQ e Diretor do Crea-SC Alexandre Bach Trevisan e da Assessora 142 

Técnica da CEEQ Fernanda Meybom Machado, solicitando que seja mantido o procedimento de 143 

Cadastro de Microcervejarias nos postos de atendimento do Crea-SC; 5.1.37. Requerimento da 144 
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Comissão de Ensino e Atribuição Profissional do Crea-SC, solicitando convocar a Comissão para 145 

uma reunião dia 4/10/17; 5.1.38. Requerimento da Câmara Civil, solicitando convocar a Câmara para 146 

uma reunião extraordinária, na cidade de Criciúma, dias 26 a 28/10/17; 5.1.39. E-mail de 11/9/2017, 147 

do Coordenador do CreaJr da regional Rio do Sul, convidando para a solenidade de abertura da 3ª 148 

Semana de Engenharia e Agronomia do Alto Vale do Itajaí, dia 19/9/17; 5.1.40. E-mail de 4/9/17, da 149 

jornalista Marinês Alvezz, convidando para a XVIII Edição do Troféu Orgulho Brasileiro 2017 x 150 

Homens e Mulheres que Brilham, dia 21/10/2017, em Balneário Camboriú/SC. 5.2. EMITIDAS: 5.2.1. 151 

Ofício P-01.042/17, ao Confea, solicitando autorização para aquisição de insumos para impressão de 152 

carteiras digitais, através da Ata de Registro de Preços nº 001/2017, Processo CF-0116/2017; 5.2.2. 153 

Ofício P-01.042-A, ao Confea, solicitando fornecimento de insumos de impressão para carteiras 154 

profissionais; 5.2.3. Ofício P-01.043/17, ao Superintendente de Integração do Sistema-SIS/Confea, 155 

encaminhando relação da presença dos Conselheiros nos anos de 2011 a 2016, para emissão dos 156 

Certificados de Serviços Relevantes Prestados à Nação; 5.2.4. Ofício P-01.044/17, ao Confea, 157 

encaminhando sugestão de alteração a Resolução nº 1.067, de 2015; 5.2.5. Ofício P-01.045/17, ao 158 

Confea, encaminhando informações conforme Ofício Circular 3067 daquela Superintendência; 5.2.6. 159 

Ofício P-01.046/17, ao Confea, encaminhando uma via do Aditivo de Plano de Trabalho, referente ao 160 

Programa de Treinamento de Capacitação Corporativa – Linha II-C, Convênio 063/17, devidamente 161 

assinado; 5.2.7. Ofício P-04.064/17, a AENCIMOC/Joaçaba, informando que estamos de acordo com 162 

o solicitado, desde que atenda o disposto na Cláusula 5ª, parágrafos 1º e 2º, do Termo de Permissão 163 

de Uso 01/2010, firmado entre o Crea-SC com a AEAAVRP e SENGE/SC; 5.2.8. Ofício P-05.022/17, 164 

ao Deputado Federal Eng. Agr. Valdir Colatto, encaminhando documento da CEAGRO e da 165 

AEAGRO, que expõe razões para rejeição do Projeto de LEI Nº 1.016/2015; 5.2.9. Ofício P-166 

05.024/17, ao Diretor de Operações da Eletrosul, convidando para uma palestra dia 6/10/17, na sede 167 

deste Conselho, por ocasião da Reunião Plenária, cujo tema a ser abordado é a privatização da 168 

ELETROBRAS que o governo quer concluir ainda no primeiro semestre de 2018; 5.2.10. Ofício P-169 

06.041/17, ao Governador do Estado de SC João Raimundo Colombo, convidando para proferir 170 

palestra magna de abertura da Reunião Ordinária do Colégio de Presidentes do Sistema 171 

Confea/Crea e Mútua, dia 4/12/2017, em Florianópolis; 5.2.11. Ofício P-07.047/17, ao Prefeito de 172 

Biguaçu Ramon Wollinger, indicando os representantes deste Conselho na Comissão Municipal de 173 

Análise e Revisão da Planta Genérica de Valores do Município; 5.2.12. Ofícios P-09.030 e 032/17, P-174 

10.010, 011 e 012/17, P-12.002/17, P-14.043/17, ao Professor Aristides Simadon – Reitor da Unoesc, 175 

Evânio Ramos Nicoleit – Diretor da Unesc, Edélcio Paulo Bonato, Fabiano Alexandre Nienov, Sady 176 

Zago, Denir Narcizo Zulian, agradecendo à recepção da Comissão de Ética Profissional em sua 177 

primeira Reunião Extraordinária realizada na Inspetoria de Joaçaba dia 23/8/2017; 5.2.13. E-mail de 178 

13/9/17, ao Coordenador do CDER, encaminhando para conhecimento e as providências que 179 

entender necessárias, a proposta do Crea-SC aprovada na 4ª Reunião Ordinária do Colégio de 180 

Presidentes, realizada nos dias 31/7 e 1 e 2/8/2017, que trata do repasse de recursos às Entidades 181 

de Classe; 5.2.14. Ofício P-14.046/17, à Cerâmica Elizabeth/Criciúma, solicitando uma visita técnica 182 

aos integrantes da Câmara Especializada de Engenharia Civil deste Conselho; 5.2.15. Ofício P-183 

14.047/17, ao Presidente da Federação Nacional de Estudantes de Engenharia Civil – FENEC, 184 

indicando o Centro Acadêmico Livre da Engenharia Civil da Universidade Federal de Santa Catarina 185 

– CALEC/UFSC como organizador do II EREEC Sul – Encontro Regional de Estudantes de 186 

Engenharia Civil do Sul do País; 5.2.16. Ofício P-14.048/17, ao Grupo de Bombeiros Voluntários de 187 

Tapejara/RS, informando que a Diretoria do Crea-SC, reunida no dia 18/8/2017, decidiu realizar leilão 188 

de todos os veículos que serão substituídos, não sendo possível o atendimento ao solicitado. 6. 189 

INFORMES DA PRESIDÊNCIA: O Presidente passou a palavra ao Eng. Rogério Bonini Ruiz, Diretor 190 

de Operações da Eletrosul, que apresentou os trabalhos desenvolvidos pela Eletrosul, tendo em vista 191 

a privatização do sistema Eletrobrás que está causando polêmica, onde desmistificou algumas 192 
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questões levantadas pela sociedade. Registrou também a presença do Assessor Técnico da Diretoria 193 

de Operações da Eletrosul, Marcos Benedetti, e do Gerente de Manutenção de Geração da Eletrosul, 194 

Wladimir Vieira. O Presidente parabenizou o aniversariante do dia, conselheiro André Leandro 195 

Richter, informando que no dia anterior fizeram aniversário o diretor Alexandre Bach Trevisan, a 196 

conselheira Glaucia Gebien e o ex-conselheiro Reginaldo Rocha Filho, e no dia 4 de outubro o diretor 197 

Raimundo Nonato Gonçalves Robert. Informou que hoje a ASCEA, de Criciúma, comemora 60 anos. 198 

O Presidente informou que foram selecionadas 16 propostas do Chamamento Público, num total de 199 

R$ 221.358,00, e existem 29 propostas de projetos em análise do Acordo de Cooperação, num total 200 

de R$ 379.106,00. Destacou que foi orçado inicialmente o valor de R$ 800 mil, sendo utilizados 75% 201 

deste valor. Apresentou as Decisões Plenárias do Confea: - PL 1758 que aprova a atualização dos 202 

valores de serviços, multas e anuidades a serem cobrados pelo Sistema Confea/Crea no exercício 203 

2018; - PL 1759 que aprova a atualização dos valores das taxas de registro de ART a serem 204 

cobrados pelos Creas no exercício de 2018. Informou suas principais atividades desde a última 205 

plenária: - Evento Preparatório ao Fórum Mundial da Água, de 14 a 16 de setembro de 2017, no 206 

Hotel Mercure, em Balneário Camboriú/SC; - 7º Encontro Estadual do CreaJr-SC, no dia 23 de 207 

setembro, no Centro de Eventos da UFSC, em Florianópolis; - Audiência do Reitor da FURB, no dia 3 208 

de outubro, no Gabinete da Presidência do Crea-SC, em Florianópolis; - Audiência com o Vice-Reitor 209 

da Univille, no dia 3 de outubro, no Gabinete do Reitor em Joinville/SC; - Formatura da Univali, no dia 210 

30 de setembro, no Centro de Eventos Maria’s, em Balneário Camboriú/SC, destacando que foram 211 

entregues aos formandos a carteira definitiva dos profissionais, uma vez que os mesmos haviam 212 

colado grau em julho/2017 e já haviam feito o registro no Crea. Apresentou os próximos eventos que 213 

serão realizados: - Evento “Metodologia do Sistema de Transferência de Carga e Plano de 214 

Contingência da Ponte Hercílio Luz”, no dia 9 de outubro, às 9h30, na ACE, em Florianópolis, 215 

contando com a presença do Governador do Estado de Santa Catarina; - 37º Encontro Estadual dos 216 

Engenheiros Agrônomos da Serra Catarinense, no dia 14 de outubro, em Urubici/SC, em 217 

comemoração ao Dia do Engenheiro Agrônomo dia 12 de outubro, onde aproveitou a oportunidade 218 

para parabenizar aos profissionais desta categoria; - Reunião do Colégio de Diretores Regionais do 219 

Crea-SC, nos dias 20 e 21 de outubro, em Xanxerê/SC, sendo que na oportunidade vai entregar ao 220 

Reitor da Unochapecó o Diploma de Utilizada Pública para o Sistema, destacando que o Confea 221 

também emitiu este Diploma para a FURB, UNIVILLE, UNIVALI e UDESC, os quais já foram 222 

entregues; - Palestra “Arbitragem, Construção & Infraestrutura”, no dia 25 de outubro, no Plenário do 223 

Crea-SC, em Florianópolis, organizado pelo Crea-SC e OAB; - Seminário de Valorização Profissional 224 

do Crea-SC, nos dias 26 e 27 de outubro, em Criciúma/SC, onde também acontecerá reunião 225 

extraordinária da CEEC e evento em comemoração aos 60 anos da ASCEA. Registrou que a reunião 226 

do Colégio de Presidentes em Florianópolis foi alterada de 4 a 6 de dezembro para 19 a 21 de 227 

dezembro de 2017, sendo que no dia 22 haverá uma visita técnica às obras de reforma da Ponte 228 

Hercílio Luz. Ato contínuo passou a palavra ao Coordenador Estadual do CreaJr-SC, Gabriel do 229 

Nascimento, que cumprimentou a todos e agradeceu a oportunidade. Disse que o 7º Encontro 230 

Estadual do CreaJr-SC, ocorrido em 23 de setembro, no Centro de Eventos da UFSC, em 231 

Florianópolis, foi um sucesso, contando com mais de 500 acadêmicos, sendo mais de 200 membros 232 

dirigentes do programa. Disse que o evento teve uma mobilização muito grande e era de cunho 233 

motivacional, com um resultado merecedor. Destacou que neste ano o programa já ultrapassou cerca 234 

de 250 atividades em Santa Catarina, contando com uma equipe cada vez mais eficaz e eficiente, 235 

sendo que no ano passado foram 150 atividades, contemplando divulgação do sistema, capacitação 236 

de acadêmicos e parcerias que acabam valorizando os profissionais. Fez um agradecimento ao 237 

Crea-SC pelo grande apoio dado ao programa, sem o qual não seria possível o trabalho realizado. 238 

Destacou que o evento teve um feedback magnífico, dizendo que quem participou saiu muito 239 

contente com o que aconteceu, com o que viu e com o ambiente que se criou entre os acadêmicos. 240 
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Disse que à noite aconteceu a solenidade do mérito do CreaJr-SC, onde foram premiados 241 

acadêmicos, valorizando as iniciativas dos representantes das regionais no Estado. Apresentou a 242 

ART Júnior, a mais recente novidade do programa, que é uma conquista e diferencial que vai 243 

contribuir para vários acadêmicos de todo Estado, onde terão melhor contato com suas atribuições 244 

profissionais. Disse que na plataforma se tem acesso a todas as atribuições que poderão ter quando 245 

estiverem formados, para que se tenha noção onde poderão atuar no mercado de trabalho, 246 

destacando que será mais um item que se tornará referência no país. Informou que o programa 247 

ultrapassou 22 mil associados, contando com 270 membros dirigentes, sendo que é o programa mais 248 

abrangente de todo o país. Disse que soube que existe um dado que o Rio de Janeiro ultrapassou 249 

Santa Catarina no número total de cadastrados, entretanto temos o maior número de associados em 250 

relação ao número de acadêmicos, sendo que cerca de 50% dos acadêmicos matriculados em 251 

cursos de engenharia e tecnologia do Estado estão cadastrados no programa. Destacou que o 252 

CreaJr tem se tornado cada vez mais um meio de comunicação do sistema, levando informações 253 

para todas as instituições de ensino. O Presidente apresentou a imagem da ART Júnior, que é 254 

semelhante a ART, mas com uma tarja que identifica que é somente para fins acadêmicos. Sugeriu 255 

que os professores solicitem esta ferramenta quando da realização de trabalhos, para que os 256 

acadêmicos possam treinar. Agradeceu ao Gabriel do Nascimento, Caroline Burtet, Rodrigo Caleffi e 257 

equipe da AICOM pela organização do evento, que foi fantástico e realizado com maestria. 258 

Agradeceu também a homenagem recebida pelos acadêmicos. 7. ORDEM DO DIA: 7.1. RELATO 259 

DE PROCESSOS: 7.1.1. Processos de dupla e tripla responsabilidade: O Presidente colocou em 260 

discussão e, não havendo manifestações, em regime de votação, a listagem emitida pelo DRP, já 261 

apresentada e analisada em todas as câmaras em suas reuniões ordinárias realizadas nesta data, 262 

dos processos de dupla e tripla responsabilidade, sendo a mesma aprovada por UNANIMIDADE, 263 

com 71 votos favoráveis. Votaram a favor: EDUARDO ARAGÃO SILVA, SÉRGIO PROVESI, 264 

THOMAZ LONDERO MOOJEN, OLIVIO JOSE SOCCOL, ÉDIMO CELSO RUDOLF, VICTOR LUIZ 265 

CRESPI, ROBERTA MAAS DOS ANJOS, ANDRE LEANDRO RICHTER, HECTOR SILVIO 266 

HAVERROTH, CLOVIS NORBERTO SAVI, DANIEL FAGANELLO, ALESSANDRA KIELING, JOSÉ 267 

CARLOS FERREIRA RAUEN, NAHOR CARDOZO JUNIOR, MATHEUS MAZON FRAGA, GIORGIO 268 

MURARA ALVES, PAULO RUARO, SILVIO JOÃO CORREA JÚNIOR, DENIS ASSIS DA SILVA, 269 

LEANDRO SCHEFFER, EDUARDO MEDEIROS PIAZERA, SADY ZAGO, JOÃO PAULO SCHMALZ, 270 

SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, RAIMUNDO NONATO GONÇALVES ROBERT, JOÃO BATISTA 271 

FLORES FILHO, FABIANO PEIXOTO, MARCONI SALVATI, JOSÉ ROBERTO DE BARROS FILHO, 272 

EDELCIO PAULO BONATO, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, DJONNY WEINZIERL, ALFREDO 273 

HERBST NETO, MARCIELI MACCARI, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, LAURI AMANDIO SCHORN, 274 

GISLAINE LUVIZAO, LEO SARAIVA CALDAS, FERNANDO CESAR GRANEMANN DRIESSEN, 275 

GILSON JOÃO DOS SANTOS, MARCELO FIALKOSKI, MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO, 276 

RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, JOSE WILSON ALEXANDRE, EMERSON JOSE CORAZZA, 277 

JANETE FEIJÓ, LUIZ FELIPPE, RICARDO MANENTE MILANEZ, VITOR LUIZ MICHELON, 278 

ALEXANDRE BACH TREVISAN, GUILHERME SEMPREBOM MELLER, JOSÉ ANTONIO 279 

LATRÔNICO FILHO, LUIZ ABNER DE HOLANDA BEZERRA, ALFREDO LANG SCULTETUS, 280 

MARIO JORGE BACHA, MARCOS ANTONIO POLLI, OSNY DO AMARAL FILHO, SILVIO TIAGO 281 

CABRAL, DIEGO GADLER, CESAR LUIZ CORBELLINI, FLAVIO WACHOLSKI, ANGELA CRISTINA 282 

PAVIANI, MARCOS PAULO HIRTH, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, KURT MORRIESEN 283 

JUNIOR, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, SERGIO LUIZ ZANELLA, EDERSON ROGERIO ANTONINI, 284 

RAFAEL PHILIPPI GAMA SALLES, PAULO SERGIO ARIAS, GLAUCIA GEBIEN. 7.1.2. 285 

Cadastramento de Curso: a) Processo nº 9-015400025-0. Interessado: Universidade do 286 

Contestado - UNC – Cadastramento do Curso de Engenharia Civil. Relator: Clóvis Norberto Savi. 287 

Parecer: pela aprovação do cadastro do curso de engenharia civil do campus de Concórdia; 288 
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concedendo aos egressos do referido curso o título de Engenheiro Civil (111-02-00) e as atribuições 289 

profissionais constantes no: art. 7º da Lei 5194/66; Decreto 23569/33, art. 28 e 29; e o desempenho 290 

das atividades 1 a 18 do § 1º do art. 5º da Resolução 1.073/2016 do Confea, relacionados às 291 

atividades profissionais previstas no art. 7º da Resolução 218/73 do Confea. Ainda, que na 292 

concessão de registro e atribuições aos egressos, deverá ser observado se o mesmo cursou as 293 

disciplinas: portos, rios, canais e pontes - caso não tenha cursado deverá ser concedido ao egresso 294 

às atribuições com as devidas restrições. Votação: aprovada por UNANIMIDADE, tendo o total de 295 

71 votos favoráveis. Votaram a favor: EDUARDO ARAGÃO SILVA, SÉRGIO PROVESI, THOMAZ 296 

LONDERO MOOJEN, OLIVIO JOSE SOCCOL, ÉDIMO CELSO RUDOLF, VICTOR LUIZ CRESPI, 297 

ROBERTA MAAS DOS ANJOS, ANDRE LEANDRO RICHTER, HECTOR SILVIO HAVERROTH, 298 

CLOVIS NORBERTO SAVI, DANIEL FAGANELLO, ALESSANDRA KIELING, JOSÉ CARLOS 299 

FERREIRA RAUEN, NAHOR CARDOZO JUNIOR, MATHEUS MAZON FRAGA, GIORGIO MURARA 300 

ALVES, PAULO RUARO, SILVIO JOÃO CORREA JÚNIOR, DENIS ASSIS DA SILVA, LEANDRO 301 

SCHEFFER, EDUARDO MEDEIROS PIAZERA, SADY ZAGO, JOÃO PAULO SCHMALZ, 302 

SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, RAIMUNDO NONATO GONÇALVES ROBERT, JOÃO BATISTA 303 

FLORES FILHO, FABIANO PEIXOTO, MARCONI SALVATI, JOSÉ ROBERTO DE BARROS FILHO, 304 

EDELCIO PAULO BONATO, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, DJONNY WEINZIERL, ALFREDO 305 

HERBST NETO, MARCIELI MACCARI, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, LAURI AMANDIO SCHORN, 306 

GISLAINE LUVIZAO, LEO SARAIVA CALDAS, FERNANDO CESAR GRANEMANN DRIESSEN, 307 

GILSON JOÃO DOS SANTOS, MARCELO FIALKOSKI, MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO, 308 

RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, JOSE WILSON ALEXANDRE, EMERSON JOSE CORAZZA, 309 

JANETE FEIJÓ, LUIZ FELIPPE, RICARDO MANENTE MILANEZ, VITOR LUIZ MICHELON, 310 

ALEXANDRE BACH TREVISAN, GUILHERME SEMPREBOM MELLER, JOSÉ ANTONIO 311 

LATRÔNICO FILHO, LUIZ ABNER DE HOLANDA BEZERRA, ALFREDO LANG SCULTETUS, 312 

MARIO JORGE BACHA, MARCOS ANTONIO POLLI, OSNY DO AMARAL FILHO, SILVIO TIAGO 313 

CABRAL, DIEGO GADLER, CESAR LUIZ CORBELLINI, FLAVIO WACHOLSKI, ANGELA CRISTINA 314 

PAVIANI, MARCOS PAULO HIRTH, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, KURT MORRIESEN 315 

JUNIOR, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, SERGIO LUIZ ZANELLA, EDERSON ROGERIO ANTONINI, 316 

RAFAEL PHILIPPI GAMA SALLES, PAULO SERGIO ARIAS, GLAUCIA GEBIEN. b) Processo nº 9-317 

218800002-0. Interessado: Faculdade Metropolitana do Planalto Norte – FAMEPLAN – 318 

Cadastramento do Curso de Pós-graduação Lato Sensu em Georreferenciamento. Relator: 319 

Miguel Ângelo da Silva Mello. Parecer: pelo cadastramento do curso de pós-graduação lato sensu 320 

em georreferenciamento da Faculdade Metropolitana do Planalto Norte - FAMEPLAN e que sejam 321 

concedidas atribuições para assumir a responsabilidade técnica dos serviços de determinação das 322 

coordenadas, dos vértices, definidores dos limites dos imóveis rurais, georreferenciados ao Sistema 323 

Geodésico Brasileiro, para efeito do Cadastro Nacional de Imóveis Rurais – CNIR, conforme PL 324 

2087/04 do CONFEA, para cumprimento da Lei nº 10267/01. Votação: aprovada por 325 

UNANIMIDADE, tendo o total de 71 votos favoráveis. Votaram a favor: EDUARDO ARAGÃO SILVA, 326 

SÉRGIO PROVESI, THOMAZ LONDERO MOOJEN, OLIVIO JOSE SOCCOL, ÉDIMO CELSO 327 

RUDOLF, VICTOR LUIZ CRESPI, ROBERTA MAAS DOS ANJOS, ANDRE LEANDRO RICHTER, 328 

HECTOR SILVIO HAVERROTH, CLOVIS NORBERTO SAVI, DANIEL FAGANELLO, ALESSANDRA 329 

KIELING, JOSÉ CARLOS FERREIRA RAUEN, NAHOR CARDOZO JUNIOR, MATHEUS MAZON 330 

FRAGA, GIORGIO MURARA ALVES, PAULO RUARO, SILVIO JOÃO CORREA JÚNIOR, DENIS 331 

ASSIS DA SILVA, LEANDRO SCHEFFER, EDUARDO MEDEIROS PIAZERA, SADY ZAGO, JOÃO 332 

PAULO SCHMALZ, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, RAIMUNDO NONATO GONÇALVES ROBERT, 333 

JOÃO BATISTA FLORES FILHO, FABIANO PEIXOTO, MARCONI SALVATI, JOSÉ ROBERTO DE 334 

BARROS FILHO, EDELCIO PAULO BONATO, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, DJONNY 335 

WEINZIERL, ALFREDO HERBST NETO, MARCIELI MACCARI, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, LAURI 336 
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AMANDIO SCHORN, GISLAINE LUVIZAO, LEO SARAIVA CALDAS, FERNANDO CESAR 337 

GRANEMANN DRIESSEN, GILSON JOÃO DOS SANTOS, MARCELO FIALKOSKI, MIGUEL 338 

ANGELO DA SILVA MELLO, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, JOSE WILSON ALEXANDRE, 339 

EMERSON JOSE CORAZZA, JANETE FEIJÓ, LUIZ FELIPPE, RICARDO MANENTE MILANEZ, 340 

VITOR LUIZ MICHELON, ALEXANDRE BACH TREVISAN, GUILHERME SEMPREBOM MELLER, 341 

JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, LUIZ ABNER DE HOLANDA BEZERRA, ALFREDO LANG 342 

SCULTETUS, MARIO JORGE BACHA, MARCOS ANTONIO POLLI, OSNY DO AMARAL FILHO, 343 

SILVIO TIAGO CABRAL, DIEGO GADLER, CESAR LUIZ CORBELLINI, FLAVIO WACHOLSKI, 344 

ANGELA CRISTINA PAVIANI, MARCOS PAULO HIRTH, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, 345 

KURT MORRIESEN JUNIOR, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, SERGIO LUIZ ZANELLA, EDERSON 346 

ROGERIO ANTONINI, RAFAEL PHILIPPI GAMA SALLES, PAULO SERGIO ARIAS, GLAUCIA 347 

GEBIEN. c) Processo nº 9-160700003-0. Interessado: SENAC – Campus Jaraguá do Sul - 348 

Cadastramento do Curso de Especialização Técnica em Meio Ambiente para Técnico em 349 

Segurança do Trabalho. Relator: Miguel Ângelo da Silva Mello. Retirado de Pauta pelo Conselheiro 350 

Relator Miguel Ângelo da Silva Mello. Motivo: a Instituição não oferta curso de Técnico em Meio 351 

Ambiente. 7.1.3. Extensão de Atribuição: a) 093245-4. Interessado: Guilherme Brandão Pereira. 352 

Assunto: Extensão de Atribuição em Georreferenciamento de Imóveis Rurais. Relator: Clóvis 353 

Norberto Savi. Parecer: pelo indeferimento do Pedido de Extensão de Atribuição em 354 

Georreferenciamento de Imóveis Rurais. Votação: aprovada por UNANIMIDADE, tendo o total de 71 355 

votos favoráveis. Votaram a favor: EDUARDO ARAGÃO SILVA, SÉRGIO PROVESI, THOMAZ 356 

LONDERO MOOJEN, OLIVIO JOSE SOCCOL, ÉDIMO CELSO RUDOLF, VICTOR LUIZ CRESPI, 357 

ROBERTA MAAS DOS ANJOS, ANDRE LEANDRO RICHTER, HECTOR SILVIO HAVERROTH, 358 

CLOVIS NORBERTO SAVI, DANIEL FAGANELLO, ALESSANDRA KIELING, JOSÉ CARLOS 359 

FERREIRA RAUEN, NAHOR CARDOZO JUNIOR, MATHEUS MAZON FRAGA, GIORGIO MURARA 360 

ALVES, PAULO RUARO, SILVIO JOÃO CORREA JÚNIOR, DENIS ASSIS DA SILVA, LEANDRO 361 

SCHEFFER, EDUARDO MEDEIROS PIAZERA, SADY ZAGO, JOÃO PAULO SCHMALZ, 362 

SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, RAIMUNDO NONATO GONÇALVES ROBERT, JOÃO BATISTA 363 

FLORES FILHO, FABIANO PEIXOTO, MARCONI SALVATI, JOSÉ ROBERTO DE BARROS FILHO, 364 

EDELCIO PAULO BONATO, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, DJONNY WEINZIERL, ALFREDO 365 

HERBST NETO, MARCIELI MACCARI, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, LAURI AMANDIO SCHORN, 366 

GISLAINE LUVIZAO, LEO SARAIVA CALDAS, FERNANDO CESAR GRANEMANN DRIESSEN, 367 

GILSON JOÃO DOS SANTOS, MARCELO FIALKOSKI, MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO, 368 

RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, JOSE WILSON ALEXANDRE, EMERSON JOSE CORAZZA, 369 

JANETE FEIJÓ, LUIZ FELIPPE, RICARDO MANENTE MILANEZ, VITOR LUIZ MICHELON, 370 

ALEXANDRE BACH TREVISAN, GUILHERME SEMPREBOM MELLER, JOSÉ ANTONIO 371 

LATRÔNICO FILHO, LUIZ ABNER DE HOLANDA BEZERRA, ALFREDO LANG SCULTETUS, 372 

MARIO JORGE BACHA, MARCOS ANTONIO POLLI, OSNY DO AMARAL FILHO, SILVIO TIAGO 373 

CABRAL, DIEGO GADLER, CESAR LUIZ CORBELLINI, FLAVIO WACHOLSKI, ANGELA CRISTINA 374 

PAVIANI, MARCOS PAULO HIRTH, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, KURT MORRIESEN 375 

JUNIOR, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, SERGIO LUIZ ZANELLA, EDERSON ROGERIO ANTONINI, 376 

RAFAEL PHILIPPI GAMA SALLES, PAULO SERGIO ARIAS, GLAUCIA GEBIEN. 7.1.4. Registro de 377 

Empresa: - apresenta Responsável Técnico como Engenheiro Químico. Processo nº 142171-1. 378 

Interessado: Perfil Térmico Aquec. e Isolamento Ind. Relator: Kurt Morriesen Júnior. Parecer: que 379 

a responsabilidade técnica para esta empresa é exclusiva de Engenheiro Mecânico. Solicitado 380 

destaque pelo Conselheiro Alexandre Bach Trevisan. O Conselheiro comentou que o relato rejeitado 381 

na plenária passada do Conselheiro Fernando César Bauer representava uma melhor visão do 382 

processo. Trata-se de responsabilidade técnica por uma empresa de fornos. Disse que não é uma 383 

linha de montagem de fornos, como a fábrica “Cônsul ou Dako”, em que o cidadão vai montando 384 
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fornos um atrás do outro. É um processo intelectual de projeto e execução de uma atividade, que 385 

basicamente tem como princípio a base de conhecimento, cálculo mássico, cálculo de energia, 386 

transferência de calor, transferência de massa e de energia para essa solução industrial. Analisando 387 

a grade curricular da nossa formação como engenheiro químico, entende-se que para esse caso o 388 

profissional engenheiro químico pode ser o responsável técnico da empresa em questão. Disse que 389 

discorda em relação ao parecer do relator. O Conselheiro Kurt Morriesen Júnior se manifestou e 390 

disse que o objeto da empresa extrapola. Falou que se o profissional vai ser o engenheiro 391 

responsável tem que mudar o objeto da empresa. O Conselheiro Alexandre falou que o objeto social 392 

da empresa é realmente confuso. Informou que foi realizado na empresa um relatório de fiscalização 393 

que consta que relatar atividades específicas não inclusas no objeto social, então, o centro das 394 

atividades é o cálculo mássico e energético específico para o processo térmico em questão. No 395 

nosso ponto de vista é importante que coloque o profissional como possivelmente responsável 396 

técnico da empresa. No item seis do relatório de fiscalização diz que toda fabricação de montagem é 397 

terceirizada, a carcaça metálica é isolante, então, a montagem é feita por outra empresa, o cerne do 398 

processo é projeto, o cálculo mássico do forno. Disse que por isso está solicitando que o parecer seja 399 

rejeitado. Em seguida, o Conselheiro César Luiz Corbellini leu o objeto social da empresa que dizia o 400 

seguinte: fabricação, comércio atacadista e varejista de produtos e equipamentos para aquecimento 401 

e isolamento térmico, instalação e manutenção de máquinas e equipamentos industriais, manutenção 402 

e reparação de máquinas, aparelhos e equipamentos para indústrias térmicas e atividades de 403 

consultoria em gestão empresarial. Questionou que se isso não for engenharia mecânica, não sabe o 404 

que é mecânica. O Conselheiro Alexandre informou que a empresa teve uma ação de fiscalização. 405 

Que a questão não é olhar a letra fria do que está no objeto, por exemplo, consultoria em gestão 406 

empresarial vai ter que ter o registro no Conselho de Administração, a questão é observar o que 407 

efetivamente está sendo executado na empresa foi alvo de fiscalização. Disse que a fiscalização 408 

constatou aquilo que foi relatado anteriormente no relatório e por isso solicita o voto contrário. O 409 

Conselheiro Ederson Rogério Antonini cumprimentou a todos. Comentou que quando teve a sua 410 

empresa registrada no Crea teve que fazer declaração das atividades que não podia exercer 411 

enquanto engenheiro civil para poder ter o registro efetivado. Se a empresa está comercialmente 412 

atribuída no CNPJ dela com as atividades comerciais, a empresa tem que ter o responsável técnico 413 

para isso. Indiferente da fiscalização que ocorreu, porque não estamos lá onipotente nem 414 

onipresente para saber o que a empresa está exercendo. Temos que ter consciência de no mínimo 415 

pedir esclarecimentos a empresa, que justifique por escrito e registre em cartório se ela vai ou não 416 

exercer essas atividades. O Conselheiro Jorge Dotti Cesa cumprimentou a todos. Falou que é uma 417 

dúvida recorrente da agronomia que não estão tão familiarizados com algumas coisas da área civil e 418 

elétrica que nos afeta também. Disse que na Câmara tem certo entendimento que o objeto social da 419 

empresa é uma coisa e o que ela executa seria outra. Por exemplo, a empresa tem 10 objetos 420 

sociais, registro como responsável técnico da área principal ou de alguma área, mas se executo uma 421 

atividade específica o que eu tenho que saber é se aquela atividade exige para responsável técnico. 422 

Disse que tem essa dúvida para esse entendimento. Falou que a mecânica tem uma visão, a química 423 

tem outra. Seria bom que o plenário todo pudesse normatizar o entendimento, pacificar com a 424 

opinião da assessoria ou um especialista que não seja das câmaras. O Conselheiro Fernando César 425 

Bauer disse que no seu primeiro relato foi favorável e continua sendo. Falou que a empresa já é 426 

registrada no Paraná, sendo a Matriz no Paraná. A mesma pessoa que é responsável técnico no 427 

Crea-PR, com aprovação do Crea a mais de 10 anos, é a mesma pessoa que está pedindo para ser 428 

responsável técnico aqui. Então na matriz do Paraná eles podem, mas no Crea-SC, não. É uma 429 

questão de se pensar. Disse que não precisa necessariamente estar trabalhando com tudo o que 430 

está registrado para ela fazer. Caso a empresa resolva fazer, tem que ter o responsável técnico para 431 

isso, esse é o entendimento que temos. Para registrar a empresa ela pode ter um responsável 432 
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técnico que não tenha atribuição para todos os itens que a empresa pretende trabalhar, caso a 433 

empresa for trabalhar com algum item, ela tem que ter o responsável técnico por aquilo. É diferente o 434 

responsável pela empresa e o responsável pelas atividades que a empresa vai fazer. Disse que isso 435 

foi discutido hoje na sua câmara. O Conselheiro Olívio José Soccol complementou. Disse que 436 

quando foi fazer a razão social da sua empresa o contador não encontrou inscrição para a área de 437 

irrigação e drenagem, então teve que registrar a empresa como material de construção. Em seguida, 438 

o Conselheiro César Luiz Corbellini comentou que em relação ao Crea-PR, existem divergências que 439 

estamos percebendo na Câmara de mecânica e metalurgia. São várias divergências que existem 440 

tanto no Crea-PR quanto no Crea-RS tentando abrir o modelo CAU para todas as engenharias 441 

fazerem todas as modalidades e tudo o que possa existir. Não é a visão que temos aqui. Por 442 

enquanto, a Câmara de mecânica do Rio Grande do Sul libera determinadas atividades para 443 

profissionais que não são, por um acordo interno de deliberação da própria câmara e o Paraná tem 444 

feito isso da mesma forma. Disse que se formos replicar isso para Santa Catarina, que por enquanto 445 

não é um entendimento desse Conselho, vai começar a complicar, porque daqui a pouco estamos 446 

liberando tudo para todos. Porém, a área da mecânica também tem um tratamento termodinâmico, 447 

temos habilitação para esses procedimentos, então nada impede. Falou que o parecer do primeiro 448 

Conselheiro que relatou que a fiscalização feita “in loco” diz que a empresa tem uma pequena serra, 449 

mas faz montagem, faz projeto, faz chapas metálicas, isso não é atribuição de engenheiro químico. 450 

Disse que daqui a pouco qualquer residência com revestimento térmico o engenheiro Químico pode 451 

ser responsável técnico, só porque tem o revestimento químico em uma determinada sala ou casa. O 452 

Conselheiro questionou qual é a essência da empresa. Qual o registro que a empresa está pedindo. 453 

A empresa está pedindo registro para fazer o quê. Está pedindo registro como engenharia, como 454 

empresa de mecânica, de produtos mecânicos, com construções mecânicas e para responsabilidade 455 

técnica. Disse que para esse tipo de empresa tem que ser engenheiro mecânico. O Conselheiro 456 

Alexandre disse que não quer criar nenhum desconforto em relação aos colegas engenheiros 457 

mecânico, reconhece a área mútua. Se fosse um profissional de engenharia mecânica responsável 458 

não nos oporíamos. É uma pena que isso não tenha vindo quando a gente tivesse a base da Lei 459 

1073/16 todas prontas. Colocaríamos uma do lado da outra, íamos ver quase nenhuma diferença 460 

sobre essa questão de atribuição referente aos processos térmicos e termodinâmicos. Ouso dizer 461 

que alguns cursos são muito semelhantes, o nosso de eng. Química a base da termodinâmica de 462 

engenharia Química e de engenharia Mecânica, máquinas térmicas, operações unitárias de 463 

transferência de massa de calor, fenômenos de massa de calor. Disse que duvidou que achasse 464 

muita diferença. É uma área que chamamos de sombreamento, mas não gostaria de chamar de 465 

sombreamento para não gerar competição, é uma área de entendimento compartilhado entre os 466 

profissionais de eng. Química e os profissionais de eng. Mecânica e é nesse sentido, união entre a 467 

nossa classe. Solicitou aos Conselheiros que o voto fosse contra o parecer exarado para podermos 468 

gerar um clima de entendimento. Já temos um Conselho que consegue regimentar a maioria dos 469 

eng. Químicos justamente por esse tipo de conflito de atribuições e no Conselho de química esse 470 

entendimento vai ser pacificado. Não queria que fosse um ponto de discórdia, queria que finalmente 471 

conseguisse integrar essas áreas e perceber que existe pela nossa base de conhecimento industrial 472 

compartilhada com os engenheiros mecânicos uma atribuição compartilhada nesse tipo de caso. A 473 

Assessora Técnica Fernanda falou que o procedimento padrão para todas as câmaras quando se 474 

recebe um processo de registro de pessoa jurídica com muitas atividades ou o profissional 475 

apresentado não cobre todas as atividades, pode acontecer como esse caso de surgir um relatório 476 

de fiscalização para verificar o que a empresa realmente executa. Caso tenha alguma dúvida, e em 477 

muitos casos, a empresa já manda a declaração dizendo o que ela efetivamente está fazendo. Com 478 

o documento da empresa dentro do processo, questionamos pedindo os outros profissionais, ou 479 

quais as atividades efetivamente que ela executa. Na declaração a atividade que ela declara que 480 
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efetivamente executa consta no seu objetivo social, então o procedimento é aprovar para o registro 481 

da empresa somente para aquelas atividades do responsável técnico, neste caso aqui tem a parte de 482 

manutenção de máquinas e equipamentos, caso seja aprovado um engenheiro Químico que não 483 

tenha atribuição legal para essas atividades, essas atividades serão restritas e vai ser aprovado 484 

somente para aquela atividade que tem atribuição e não para todas elas. Disse que não viu se tem a 485 

declaração da empresa que não exerce as outras atividades. Outra opção seria pedir realmente se 486 

ela faz isso ou não, e que tenha um documento declarado dela, então aprovar o registro só para 487 

aquela atividade específica, assim os conselheiros entendem que o profissional tem atribuição se 488 

isso for discutido dessa forma. O Presidente falou que já tinha encerrado as inscrições. Disse que o 489 

que foi colocado pela assessora pode-se liberar restringindo as atividades dentro do nosso sistema. 490 

A Assessora Fernanda falou que na sua primeira análise no processo informou à empresa que tinha 491 

que ser o engenheiro Mecânico como responsável técnico da empresa, em junho do ano passado. O 492 

profissional responsável técnico encaminhou a declaração informando o que eles fazem e qual é o 493 

procedimento, cálculo mássico, específico, energético, processo térmico, enfim, ele colocou isso na 494 

declaração dele. Esta foi a resposta que ele fez em junho de dois mil e dezesseis. Depois o processo 495 

foi encaminhado para as câmaras. O profissional novamente fez a informação e foi solicitado o 496 

relatório de fiscalização, esse foi o histórico do processo. Disse que tem a informação do profissional 497 

que ele só faz essa atividade na empresa e também teve o relatório de fiscalização informando qual 498 

atividade que é feita na empresa. Ele coloca como fabricação, comércio atacadista e varejista de 499 

produtos e equipamentos para aquecimento isolamento térmico, continua com outras atividades 500 

também que não seriam na área de engenheiro Químico que é instalação e manutenção de 501 

máquinas e equipamentos industriais manutenção e reparação de máquinas e equipamento e para 502 

instalações térmicas e atividade de consultoria em gestão, então assim o profissional coloca que o 503 

trabalho que faz tá dentro na questão da fabricação de produtos e equipamentos para aquecimento e 504 

isolamento térmico. O Conselheiro André Leandro Richter comentou que o CRQ atua bastante em 505 

nossa área, inclusive na área florestal nas unidades de tratamento de madeira com a ausência de 506 

trabalho de fiscalização do Crea, o CRQ entrou determinando que tem que ter um engenheiro 507 

químico no processo de tratamento de madeira, sendo que não é necessário porque não se faz 508 

químico e sim tratamento de madeira. Disse que o CRQ dá tudo, libera, infelizmente é assim. 509 

Comentou que uma madeireira registrada aqui no Crea com unidade de tratamento, foi exigido um 510 

engenheiro químico pelo CRQ. Disse que eles entraram com uma ação na justiça e ganharam a 511 

primeira instância e um TRF quatro. Disse que nesse processo judicial foi assistente técnico, fez um 512 

Laudo de assistente técnico porque o Juiz nomeou um perito engenheiro químico para fazer e foi 513 

derrubado o Laudo pericial do perito engenheiro químico. Todo esse processo foi entregue na 514 

PROJUR para ter como instrução de como agir nos casos do CRQ no que diz respeito da unidade de 515 

tratamento de madeira. Provar exatamente o uso de produto químico em determinadas situações não 516 

quer dizer que haja transformação. Disse que a madeireira entrava in natura e saía madeira tratada, 517 

não tinha transformação química no processo, não saía com celulose, por exemplo, aonde é 518 

necessário um engenheiro químico. Finalizando, falou que cabe também ao químico, se for o caso, 519 

de buscar o direito dele no CRQ. Mas também cabe a nós, se for o caso, de buscar o nosso direito 520 

também e a justiça está aí para isso também. O Conselheiro Raimundo Nonato Gonçalves Robert 521 

disse que o maior impasse é o objeto social dessa empresa com que o profissional está fazendo 522 

agora. Falou que podemos cair num risco que toda a empresa que viesse se cadastrar nesse sistema 523 

que são do objeto social, tem que ser feito uma fiscalização “in loco” para ver se é aquilo que o 524 

profissional está fazendo. Mas o problema é quem garante que amanhã o profissional não está 525 

fazendo outra coisa também. A Assessora Fernanda disse que ninguém pode garantir, mas a 526 

questão é a importância de fazermos esta restrição no objetivo social, porque isso conta na hora de 527 

anotação de ART e acervo técnico então a empresa jamais vai ter um acervo técnico na parte de 528 
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manutenção de máquinas e equipamentos, isso não será possível. O Conselheiro Raimundo Nonato 529 

questionou como essa restrição está no processo. A Assessora Fernanda informou que não foi 530 

aprovado ainda, está em tramitação há mais de um ano. O Conselheiro Raimundo Nonato disse que 531 

o profissional declarou que só vai fazer aquela parte. Qual a segurança que os Conselheiros vão ter 532 

que ter na hora de votar aqui que ele vai ser o responsável técnico só daquela parte. A Assessora 533 

Fernanda falou que não temos essa segurança para processo nenhum, tem que confiar naquilo que 534 

está escrito no papel porque é dessa forma que trabalhamos, atuando com a fiscalização e averiguar 535 

este sistema. Se for o caso, podemos depois de um tempo marcar novamente uma fiscalização na 536 

empresa e verificar se é isso ou não. O Conselheiro Alexandre disse que quando o registro for 537 

aprovado, no caso de engenheiro químico, vem o registro da empresa do profissional de engenheiro 538 

Químico como está no registro de empresa no Crea do Paraná, restrito as atribuições do profissional 539 

de Engenheiro Químico. Em seguida, manifestou-se o Conselheiro Mário Jorge Bacha. Falou que o 540 

departamento técnico disse que o profissional afirma que faz fabricação e manutenção, faz a 541 

montagem de equipamentos industriais de aquecimento e manutenção. O Conselheiro pediu 542 

desculpas. Disse que processo de montagem e fabricação é engenheiro mecânico. Em seguida, o 543 

Presidente encerrou as manifestações e colocou em regime de votação o parecer do relator Kurt 544 

Morriesen Júnior. Votação: aprovada por MAIORIA, tendo o total de 71 votos, sendo 41 a favor, 19 545 

contrários e 11 abstenções. Votaram a favor: VICTOR LUIZ CRESPI, FERNANDO CESAR 546 

GRANEMANN DRIESSEN, MARCOS PAULO HIRTH, CLOVIS NORBERTO SAVI, DIEGO GADLER, 547 

LUIZ FELIPPE, KURT MORRIESEN JUNIOR, PAULO SERGIO ARIAS, GIORGIO MURARA ALVES, 548 

LAURI AMANDIO SCHORN, LUIZ ABNER DE HOLANDA BEZERRA, OLIVIO JOSE SOCCOL, 549 

EMERSON JOSE CORAZZA, FLAVIO WACHOLSKI, MARIO JORGE BACHA, JOÃO PAULO 550 

SCHMALZ, LEANDRO SCHEFFER, MARCOS ANTONIO POLLI, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA 551 

VIEIRA, CESAR LUIZ CORBELLINI, NAHOR CARDOZO JUNIOR, MATHEUS MAZON FRAGA, 552 

SERGIO LUIZ ZANELLA, OSNY DO AMARAL FILHO, GILSON JOÃO DOS SANTOS, RICARDO 553 

MANENTE MILANEZ, DJONNY WEINZIERL, ALFREDO HERBST NETO, JOSÉ ROBERTO DE 554 

BARROS FILHO, JOÃO BATISTA FLORES FILHO, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, SÉRGIO PROVESI, 555 

LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, ANDRE LEANDRO RICHTER, EDERSON ROGERIO ANTONINI, DENIS 556 

ASSIS DA SILVA, DANIEL FAGANELLO, VITOR LUIZ MICHELON, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, 557 

EDELCIO PAULO BONATO, PAULO RUARO. Votaram contrário: ALEXANDRE BACH TREVISAN, 558 

JOSÉ CARLOS FERREIRA RAUEN, FERNANDO CESAR BAUER, THOMAZ LONDERO MOOJEN, 559 

FABIANO PEIXOTO, JORGE DOTTI CESA, ALESSANDRA KIELING, MARCONI SALVATI, IVAN 560 

TADEU BALDISSERA, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, ROBERTO KRIEGER, JANETE FEIJÓ, 561 

SILVIO TIAGO CABRAL, ÉDIMO CELSO RUDOLF, SILVIO JOÃO CORREA JÚNIOR, MARCIELI 562 

MACCARI, LEO SARAIVA CALDAS, GUILHERME SEMPREBOM MELLER, RAFAEL PHILIPPI 563 

GAMA SALLES. Absteve-se: MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO, HECTOR SILVIO 564 

HAVERROTH, ROBERTA MAAS DOS ANJOS, ANGELA CRISTINA PAVIANI, EDUARDO 565 

MEDEIROS PIAZERA, JOSE WILSON ALEXANDRE, SADY ZAGO, RAIMUNDO NONATO 566 

GONÇALVES ROBERT, ALFREDO LANG SCULTETUS, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, 567 

GISLAINE LUVIZAO. 7.1.5. PROCESSOS DE INFRAÇÃO: Processos em Bloco. Processos 568 

aprovados por UNANIMIDADE, com o total de 71 votos favoráveis, referente aos processos de 569 

Ordem 210 nº 197715-2. Interessado: Supermix Concreto S/A. Relator: Clóvis Norberto Savi. 570 

Parecer: pela manutenção da multa em seu valor integral. Processo de Ordem 211 – nº 202318-0. 571 

Interessado: Renato Metzner. Relator: Clóvis Norberto Savi. Parecer: pela manutenção da autuação 572 

e aplicação da multa no valor integral. Processo de Ordem 212 – nº 201879-9; Interessado: 573 

Schveitzer Construção e Incorporação Ltda. Relator: Clóvis Norberto Savi. Parecer: pela manutenção 574 

da autuação e aplicação da multa em seu valor integral. Processo de Ordem 213 – nº 198570-6; 575 

Interessado: Guilherme Elias. Relator: Alfredo Herbst Neto. Parecer: pela redução da multa ao valor 576 
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mínimo. Processo de Ordem 214 – nº 202042-3; Interessado: Arilde Paula Primon de Barros. 577 

Relator: Alfredo Herbst Neto. Parecer: pela redução da multa ao valor mínimo. Processo de Ordem 578 

215 – nº 202185-9; Interessado: Valdemar Fabiani. Relator: Alfredo Herbst Neto. Parecer: pela 579 

redução da multa ao valor mínimo. Processo de Ordem 216 – nº 202228-8; Interessado: Olímpia 580 

Construtora e Incorporadora Ltda. - ME. Relator: Alfredo Herbst Neto. Parecer: pela redução da multa 581 

ao valor mínimo. Processo de Ordem 217 – nº 202273-7; Interessado: ALM Construtora Ltda. EPP. 582 

Relator: Maurício C. Laus. Parecer: pela manutenção da autuação e aplicação da multa em seu valor 583 

integral. Processo de Ordem 218 – nº 201883-1; Interessado: Kopaza Materiais Ltda. EPP. Relator: 584 

Maurício C. Laus. Parecer: pela manutenção da autuação e aplicação da multa integral. Processo de 585 

Ordem 219 – nº 199415-0; Interessado: Guia Construções Ltda. Relator: Maurício C. Laus. Parecer: 586 

pela manutenção da autuação e redução em seu valor mínimo, não podendo a empresa alegar 587 

desconhecimento à Lei. Processo de Ordem 220 – nº 201599-0; Interessado: Ademar Gessner. 588 

Relator: Maurício C. Laus. Parecer: pela redução do valor da multa em seu valor mínimo. Processo 589 

de Ordem 221 – nº 201633-2. Interessado: Instaladora Coml Padrão Inst. Mat. Elét. Ltda. ME. 590 

Relator: João Batista Flores Filho. Parecer: pela manutenção em seu valor mínimo. Processo de 591 

Ordem 222 – nº 201364-9; Interessado: Joih Montagens Inst. Eletr. E Comércio Ltda. EPP. Relator: 592 

João Batista Flores Filho. Parecer: que a autuação foi indevida e que o autuado não deverá pagar a 593 

mesma, que seja arquivado o processo. Processo de Ordem 223 – nº 201409-1; Interessado: Pref. 594 

Mun. De Capão Alto. Relator: João Batista Flores Filho. Parecer: pela manutenção da autuação e 595 

aplicação da multa em seu valor integral. Processo de Ordem 224 – nº 198772-0; Interessado: Zauri 596 

D’Ávila da Fonseca & Cia Ltda. Relator: João Batista Flores Filho. Parecer: pela manutenção da 597 

autuação e aplicação da multa em seu valor integral. Processo de Ordem 225 – nº 201768-8; 598 

Interessado: Diego Roberto Weber. Relator: Fabiano Peixoto. Parecer: pela manutenção da autuação 599 

e aplicação da multa em seu valor integral. Processo de Ordem 226 – nº 202462-2; Interessado: 600 

Rodrigo Garcia Construções e Serviços - ME. Relator: Fabiano Peixoto. Parecer: pela manutenção 601 

da multa em seu valor integral. Processo de Ordem 227 – nº 197583-3; Interessado: Heusi 602 

Empreendimentos Imobiliários Ltda. Relator: Fabiano Peixoto. Parecer: pela manutenção da multa no 603 

valor integral. Processo de Ordem 228 – nº 201506-1; Interessado: Terrapak Drenagem e 604 

Urbanização Ltda. Relator: Fabiano Peixoto. Parecer: pela manutenção da autuação e aplicação da 605 

multa em seu valor integral. Processo de Ordem 229 – nº 198863-4; Interessado: Idinilso Jorge 606 

Vicari. Relator: Giorgio Murara Alves. Parecer: pela manutenção da autuação e aplicação da multa 607 

em seu valor máximo. Processo de Ordem 230 – nº 200249-3; Interessado: Coelho Terraplanagem 608 

e Transporte Ltda. Relator: Giorgio Murara Alves. Parecer: pela manutenção da autuação e aplicação 609 

da multa no valor integral. Processo de Ordem 231 – nº 198510-4; Interessado: Extinfort Com. 610 

Equip. de Segurança Ltda. - ME. Relator: Giorgio Murara Alves. Parecer: pela manutenção da 611 

autuação e aplicação da multa em seu valor integral. Processo de Ordem 232 – nº 200453-7; 612 

Interessado: Jair França Neves. Relator: Giorgio Murara Alves. Parecer: pela manutenção da 613 

autuação e aplicação da multa em seu valor integral. Processo de Ordem 233 – nº 198864-6; 614 

Interessado: Idinilso Jorge Vicari. Relator: Giorgio Murara Alves. Parecer: pela manutenção da 615 

autuação e aplicação da multa em seu valor integral. Votaram a favor: EDUARDO ARAGÃO SILVA, 616 

SÉRGIO PROVESI, THOMAZ LONDERO MOOJEN, OLIVIO JOSE SOCCOL, ÉDIMO CELSO 617 

RUDOLF, VICTOR LUIZ CRESPI, ROBERTA MAAS DOS ANJOS, ANDRE LEANDRO RICHTER, 618 

HECTOR SILVIO HAVERROTH, CLOVIS NORBERTO SAVI, DANIEL FAGANELLO, ALESSANDRA 619 

KIELING, JOSÉ CARLOS FERREIRA RAUEN, NAHOR CARDOZO JUNIOR, MATHEUS MAZON 620 

FRAGA, GIORGIO MURARA ALVES, PAULO RUARO, SILVIO JOÃO CORREA JÚNIOR, DENIS 621 

ASSIS DA SILVA, LEANDRO SCHEFFER, EDUARDO MEDEIROS PIAZERA, SADY ZAGO, JOÃO 622 

PAULO SCHMALZ, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, RAIMUNDO NONATO GONÇALVES ROBERT, 623 

JOÃO BATISTA FLORES FILHO, FABIANO PEIXOTO, MARCONI SALVATI, JOSÉ ROBERTO DE 624 
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BARROS FILHO, EDELCIO PAULO BONATO, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, DJONNY 625 

WEINZIERL, ALFREDO HERBST NETO, MARCIELI MACCARI, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, LAURI 626 

AMANDIO SCHORN, GISLAINE LUVIZAO, LEO SARAIVA CALDAS, FERNANDO CESAR 627 

GRANEMANN DRIESSEN, GILSON JOÃO DOS SANTOS, MARCELO FIALKOSKI, MIGUEL 628 

ANGELO DA SILVA MELLO, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, JOSE WILSON ALEXANDRE, 629 

EMERSON JOSE CORAZZA, JANETE FEIJÓ, LUIZ FELIPPE, RICARDO MANENTE MILANEZ, 630 

VITOR LUIZ MICHELON, ALEXANDRE BACH TREVISAN, GUILHERME SEMPREBOM MELLER, 631 

JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, LUIZ ABNER DE HOLANDA BEZERRA, ALFREDO LANG 632 

SCULTETUS, MARIO JORGE BACHA, MARCOS ANTONIO POLLI, OSNY DO AMARAL FILHO, 633 

SILVIO TIAGO CABRAL, DIEGO GADLER, CESAR LUIZ CORBELLINI, FLAVIO WACHOLSKI, 634 

ANGELA CRISTINA PAVIANI, MARCOS PAULO HIRTH, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, 635 

KURT MORRIESEN JUNIOR, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, SERGIO LUIZ ZANELLA, EDERSON 636 

ROGERIO ANTONINI, RAFAEL PHILIPPI GAMA SALLES, PAULO SERGIO ARIAS, GLAUCIA 637 

GEBIEN. 7.2. DISCUSSÃO DOS ASSUNTOS DE INTERESSE GERAL: 7.2.1. Ato Normativo 638 

Empresas de Base Florestal: O conselheiro Rafael Cristiano Wolter, coordenador do GT Empresas 639 

de Base Florestal, cumprimentou a todos e destacou que, em virtude da nomenclatura a ser 640 

apresentada ao Confea, é preciso alterar a nomenclatura do Ato de Deliberação 01/2017, aprovado 641 

na última plenária. Disse que o conteúdo permanece o mesmo, mas o nome correto do documento é 642 

Ato Normativo, ficando assim o texto: “Dispõe sobre o enquadramento de empresas da área florestal 643 

na condição de Pequena Empresa de Base Florestal, e sua dispensa de registro e o 644 

estabelecimento do cadastro simplificado no Crea-SC. O CONSELHO REGIONAL DE 645 

ENGENHARIA e AGRONOMIA DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições que lhe confere 646 

a alínea “k” do art. 34 da Lei nº 5194, de 24 de dezembro de 1966, e em cumprimento ao decidido 647 

em Sessão Plenária Ordinária nº 857, de 01 de setembro de 2017, e: - CONSIDERANDO os termos 648 

dos artigos 170 e 179 da Constituição Federal e relativos ao tratamento diferenciado as pequenas 649 

empresas nacionais, sendo assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade econômica, e 650 

ao tratamento jurídico diferenciado às empresas de pequeno porte, visando incentivá-las pela 651 

simplificação de suas obrigações administrativas, dentre outras; - CONSIDERANDO os termos do 652 

artigo 225 da Constituição Federal onde determina que todos têm direito ao meio ambiente 653 

ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 654 

impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 655 

e futuras gerações; e ainda em seu §1°, inciso V, dispõe, que: para assegurar a efetividade desse 656 

direito, incumbe ao poder público: “controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, 657 

métodos e substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente”; - 658 

CONSIDERANDO ainda em seu art. 225 em seu §4º, que dispõe: “A Floresta Amazônica brasileira, a 659 

Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio 660 

nacional, e sua utilização far-se-á, na forma da lei, dentro de condições que assegurem a 661 

preservação do meio ambiente, inclusive quanto ao uso dos recursos naturais”, e que, somente 662 

através de boas práticas e técnicas desenvolvidas por profissionais legalmente habilitados se 663 

chegará a tais propósitos; - CONSIDERANDO as determinações dos artigos 59 e 60 da lei 5.194/66, 664 

regulamentadas pela Resolução nº 336/89 do Confea que dispõe sobre o registro de pessoas 665 

jurídicas nos Creas; - CONSIDERANDO a determinação do artigo 7° da mesma resolução 336/89 do 666 

Confea que delega competência aos Conselhos Regionais para fixar casos de dispensa de registro 667 

através de atos próprios; - CONSIDERANDO que cabe aos Conselhos Regionais, na forma do 668 

disposto nas letras "h" e "o" do artigo 34 da Lei nº 5.194/66, de 24 DEZ 1966, processar, organizar, 669 

disciplinar e manter atualizado o registro de pessoas jurídicas, em suas jurisdições; - 670 

CONSIDERANDO as determinações dos artigos 1º, 2º e 3º da lei 6.496/77, regulamentadas pela 671 

resolução nº 1025/2009 do Confea, que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica – 672 
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ART; - CONSIDERANDO as determinações da resolução nº 342/1990 do Confea que discrimina as 673 

atividades relativas a empreendimentos, entre eles os florestais, que implicam a participação efetiva 674 

e autoria declarada de profissionais legalmente habilitados; - CONSIDERANDO o disposto nas Leis 675 

n° 147/2014 e 155/2016 que alteraram a Lei Complementar n° 123/2006 (Lei Microempresas) no que 676 

tange ao pagamento de taxas aos órgãos públicos, e que as atividades da área florestal 677 

desempenhadas por microempresas são uma realidade e desempenham papel de fundamental 678 

importância na economia dos municípios catarinenses; - CONSIDERANDO que as realizações de 679 

atividades na área florestal são consideradas atividades do profissional técnico legalmente habilitado 680 

e, portanto, sujeitas ao registro ou cadastro no Crea-SC da empresa constituída que as exerça como 681 

prevê o disposto nos artigos 59 e 60 da Lei 5.194/66 e, consequentemente, requer a participação 682 

direta de profissional responsável técnico; DECIDE: Art. 1º - A Câmara Especializada de Engenharia 683 

Florestal dispensará do registro no Crea-SC a pessoa física ou jurídica que se enquadrar nos 684 

critérios, conforme o estabelecido pela classificação da Lei Geral da Micro e Pequena Empresa – Lei 685 

Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei n° 147/2014, e pela Lei Complementar n° 155/2016 e 686 

subsequentes que tratarem do assunto, como sendo: Empresa de Pequeno Porte – EPP, 687 

Microempresa – ME, Microempreendedor Individual – MEI, Empresa Individual de Responsabilidade 688 

Limitada – Eireli e demais similares, além da Pessoa Física e/ou Jurídica que se enquadrar como 689 

Produtor Rural, conforme art. 970 da Lei 10.406/02, Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, Decreto nº 690 

3.048, de 6 de maio de 1999 e Lei Estadual n° 10.610/1997 e subsequentes, todas com atividades na 691 

área Florestal e que venham a se CADASTRAR no Crea-SC como: Pequena Empresa de Base 692 

Florestal. Parágrafo único – Entende-se por atividades na área florestal, o que está definido no 693 

‘Manual de Fiscalização da Engenharia Florestal da CEEF-SC’, como: “Campos de Atuação 694 

Profissional” na engenharia florestal e que estão divididos nos seguintes grupos: 1. Silvicultura; 2. 695 

Manejo Florestal; 3. Engenharia Rural; 4. Defesa Florestal; 5. Colheita, Estradas e Transporte 696 

Florestal; 6. Industrialização de Produtos e Sub-Produtos Florestais; 7. Silvicultura Urbana; 8. Ensino, 697 

Pesquisa e Extensão, ou novas atividades que venham a ser inseridas no referido Manual de 698 

Fiscalização. Art. 2º - A Pequena Empresa de Base Florestal permanece sujeita à fiscalização do 699 

Crea-SC, podendo, a qualquer tempo, ser exigido seu registro caso haja o desenquadramento nas 700 

condições estabelecidas pela Lei Geral da Micro e Pequena Empresa – Lei Complementar n° 701 

123/2006, por alteração das características econômicas da pessoa jurídica ou por modificação de 702 

suas atividades em de acordo com o disposto no art. 9°, III, da presente Deliberação. Art. 3º -  O 703 

processo de CADASTRO da Pequena Empresa de Base Florestal no Crea-SC será avaliado se a 704 

mesma apresentar os seguintes documentos: I. Requerimento “Cadastro de Pequena Empresa de 705 

Base Florestal”, devidamente preenchido e assinado; II. Contrato Social e suas Alterações 706 

Contratuais ou documentos que se assemelhem, devidamente registrados no órgão competente e 707 

apresentados em ordem cronológica; III. Declaração, do Profissional técnico legalmente habilitado 708 

de outros vínculos, cadastros, responsabilidades técnicas e registros, preenchida e assinada, 709 

justificando como prestará à assistência as empresas sob sua responsabilidade técnica perante o 710 

Crea-SC, e/ou outros Crea’s, caso houver; IV. Cópia da Licença Ambiental de Operação ou 711 

Autorização Ambiental ou Certidão Ambiental, em vigor, emitida pelo Órgão Ambiental Competente 712 

da Pequena Empresa de Base Florestal; V. Cópia do CTF – Cadastro Técnico Federal do IBAMA ou 713 

similar da Pequena Empresa de Base Florestal; VI. ART – Anotação de Responsabilidade Técnica, 714 

da(s) atividade(s) a ser(em) executada(s) pela pessoa jurídica, contendo os serviços técnicos a 715 

serem desempenhados pelo profissional técnico legalmente habilitado, contratado nos respectivos 716 

‘Campos de Atuação Profissional’ na atividade florestal, anotados com as atividades de, no mínimo: 717 

Supervisão, Orientação e Assistência, a qual servirá como prova de contrato entre as partes; 718 

Parágrafo único.  A falta dos documentos relacionados nos itens: IV e V, não impedem o 719 

processo de cadastro, porém suas ausências devem ser declaradas e justificadas, por escrito, 720 
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pelo responsável legal da pessoa jurídica. Art. 4º - A carga horária mensal de atendimento técnico do 721 

profissional técnico legalmente habilitado pela Pequena Empresa Base Florestal deverá ser de: 722 

4,0( quatro horas) mensais, no mínimo, por empresa. Os casos excepcionais serão analisados pela 723 

Câmara Especializada de Engenharia Florestal. Art. 5º - O cadastro não concede à pessoa jurídica o 724 

direito de executar qualquer serviço na área florestal sem a efetiva Supervisão, Orientação e 725 

Assistência Técnica de seu profissional técnico legalmente habilitado contratado e devidamente 726 

anotada em ART – Anotação de Responsabilidade Técnica. Art. 6º - Sempre que houver alterações 727 

nos elementos cadastrais contidos no processo, a pessoa jurídica deverá protocolar o novo 728 

documento visando atualizar seu cadastro, no prazo de 10 (dez) dias úteis, sob pena do mesmo ser 729 

cancelado, em caso de Fiscalização do Crea-SC. Art. 7º -  A Câmara Especializada de Engenharia 730 

Florestal reserva-se ao direito de exigir documentos adicionais que se façam necessário para a 731 

verificação do enquadramento da pessoa jurídica. Art. 8º - A alteração do profissional técnico 732 

legalmente habilitado contratado deverá ser informada a Câmara Especializada de Engenharia 733 

Florestal em até 10 (dez) dias úteis, apresentando-se a devida ART – Anotação de Responsabilidade 734 

Técnica do novo profissional técnico legalmente habilitado na engenharia florestal contratado. Art. 9° 735 

- Condições para o enquadramento como Pequena Empresa de Base Florestal: I – Se enquadre no 736 

rol das pessoas físicas e ou jurídicas definidas em de acordo com o caput do art. 1° da presente 737 

deliberação; II – Tenha Supervisão, Orientação e Assistência Técnica efetuada por profissional 738 

técnico legalmente habilitado; III – O objetivo social da pequena empresa deve conter como 739 

atividade (s) principal(is) a área florestal de acordo com o parágrafo único do art. 1° da presente 740 

deliberação, e, caso a pequena empresa de base florestal exerça atividades de outras áreas da 741 

Engenharia, a mesma deverá fazer o registro; IV – Tenha ART – Anotação de Responsabilidade 742 

Técnica emitida, da(s) atividade(s) a ser(em) executada(s) pela pessoa jurídica, contendo os serviços 743 

técnicos a serem desempenhados pelo profissional técnico legalmente habilitado contratado, 744 

anotada com as atividades de, no mínimo: Supervisão, Orientação e Assistência, a qual trará o prazo 745 

de contrato definido pelas partes, sendo que, uma nova ART deverá ser emitida, em até 10 (dez) dias 746 

úteis, anteriores ao vencimento da ART anterior. Art. 10 – Não há incidências de taxas para 747 

realização do cadastro pelo Crea-SC, apenas haverá a taxa da ART – Anotação de 748 

Responsabilidade Técnica a ser emitida pelo profissional técnico legalmente habilitado contratado. § 749 

1° – Conforme disposto na Lei n° 147/2014 que alterou a Lei Complementar n° 123/2006, dando 750 

nova redação aos §§ 1° e 3° do art. 4°, fica isento de quaisquer tipos de taxas, inclusive de ART – 751 

Anotação de Responsabilidade Técnica quando a Pequena Empresa de Base Florestal se 752 

enquadrar como: MEI – Micro Empreendedor Individual. § 2° A guarda da via assinada da ART será 753 

de responsabilidade do profissional técnico responsável e do contratante, com o objetivo de 754 

documentar o vínculo contratual. § 3° O profissional técnico responsável deverá manter uma via da 755 

ART no local da obra ou serviço. Art. 11 – Os parâmetros constantes no Manual de Fiscalização da 756 

Engenharia Florestal da Câmara Especializada de Engenharia Florestal afetada por esta norma, 757 

ficam alterados quando esta Deliberação entrar em vigor”. O Presidente abriu espaço para 758 

manifestações e o conselheiro Alexandre Bach Trevisan destacou que esta questão das empresas 759 

de base florestal foi comparada a questão das micro cervejarias, esclarecendo que no caso das 760 

micro cervejarias é apenas uma atividade e no seu ato normativo, aprovado por esta plenária, está 761 

colocada a necessidade de ART de cargo e função do profissional. Disse que, independente de estar 762 

sendo só mudada a nomenclatura do documento, vai se posicionar contrário porque é contra o mérito 763 

e a amplitude da proposta. Destacou que se a proposta fosse para os reflorestamentos, seria 764 

favorável; se fosse para as pequenas serralherias, seria favorável; mas deixar uma questão aberta 765 

de microempresas de base florestal, é totalmente contrário. Em não havendo mais manifestações, o 766 

Presidente colocou em votação a minuta de Ato Normativo que dispõe sobre o enquadramento de 767 

empresas da área florestal na condição de Pequena Empresa de Base Florestal, e sua dispensa de 768 
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registro e o estabelecimento do cadastro simplificado no Crea-SC, sendo aprovada por MAIORIA, 769 

com 34 votos favoráveis, 23 votos contrários e 11 abstenções. Votaram a favor: MARCOS PAULO 770 

HIRTH, DIEGO GADLER, ROBERTA MAAS DOS ANJOS, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, 771 

LEANDRO SCHEFFER, LAURI AMANDIO SCHORN, GIORGIO MURARA ALVES, GLAUCIA 772 

GEBIEN, ANDRE LEANDRO RICHTER, EDERSON ROGERIO ANTONINI, LUIZ CLÁUDIO 773 

FOSSATI, SILVIO JOÃO CORREA JÚNIOR, LUIZ ABNER DE HOLANDA BEZERRA, MARIO 774 

JORGE BACHA, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, LEO SARAIVA CALDAS, ADRIANO LUIZ 775 

KUROVSKI, DANIEL FAGANELLO, OSNY DO AMARAL FILHO, LUIZ FELIPPE, CARLOS ANTONIO 776 

OLIVEIRA VIEIRA, EMERSON JOSE CORAZZA, SERGIO LUIZ ZANELLA, JOSE WILSON 777 

ALEXANDRE, CESAR LUIZ CORBELLINI, GISLAINE LUVIZAO, PAULO RUARO, ROBERTO 778 

KRIEGER, ALFREDO HERBST NETO, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, RICARDO MANENTE 779 

MILANEZ, MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO, FERNANDO CESAR GRANEMANN DRIESSEN, 780 

ALFREDO LANG SCULTETUS. Votaram contrário: NAHOR CARDOZO JUNIOR, EDUARDO 781 

MEDEIROS PIAZERA, RAIMUNDO NONATO GONÇALVES ROBERT, JORGE DOTTI CESA, 782 

FLAVIO WACHOLSKI, VICTOR LUIZ CRESPI, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, JOSÉ 783 

CARLOS FERREIRA RAUEN, HECTOR SILVIO HAVERROTH, IVAN TADEU BALDISSERA, 784 

ALEXANDRE BACH TREVISAN, OLIVIO JOSE SOCCOL, MARCONI SALVATI, VITOR LUIZ 785 

MICHELON, EDELCIO PAULO BONATO, JOÃO BATISTA FLORES FILHO, ALESSANDRA 786 

KIELING, ANGELA CRISTINA PAVIANI, DENIS ASSIS DA SILVA, MATHEUS MAZON FRAGA, 787 

SILVIO TIAGO CABRAL, THOMAZ LONDERO MOOJEN, FABIANO PEIXOTO. Absteve-se: 788 

CLOVIS NORBERTO SAVI, JOÃO PAULO SCHMALZ, FERNANDO CESAR BAUER, MARCOS 789 

ANTONIO POLLI, MARCIELI MACCARI, RAFAEL PHILIPPI GAMA SALLES, JOSÉ ROBERTO DE 790 

BARROS FILHO, SÉRGIO PROVESI, PAULO SERGIO ARIAS, JANETE FEIJÓ, GUILHERME 791 

SEMPREBOM MELLER. 7.2.2. Prestação de Contas Entidades de Classe: O conselheiro Alfredo 792 

Lang Scultetus, coordenador da Comissão de Tomada de Contas do Crea-SC, cumprimentou a todos 793 

e apresentou o parecer dos Convênios de Repasse referentes ao ano de 2015: “Análise e 794 

deliberação de prestação de contas dos convênios de repasse, aprovados em Reunião Ordinária da 795 

Comissão Permanente de Tomada de Contas, realizada em 05/10/2017, temos o seguinte a relatar: 796 

Entidade 
Nº do 

Convênio 
Modalidade Instrução Parecer 

ASSEA 6150000101-8 PEC Falta cotação das despesas 
Aprovado com 

Ressalva 

ASSEA 615000049-5 ART 
Notas glosadas por estarem 
fora da vigência do convênio 

Aprovado com 
Ressalva  

Florianópolis, 5 de outubro de 2017”. O Presidente abriu espaço para manifestações e, em não 797 

havendo, colocou em votação as prestações de contas da ASSEA, conforme apresentado, sendo 798 

aprovadas por UNANIMIDADE, com 65 votos favoráveis e 2 abstenções. Votaram a favor: SERGIO 799 

LUIZ ZANELLA, VICTOR LUIZ CRESPI, OLIVIO JOSE SOCCOL, ROBERTA MAAS DOS ANJOS, 800 

NAHOR CARDOZO JUNIOR, LEANDRO SCHEFFER, CLOVIS NORBERTO SAVI, PAULO RUARO, 801 

DANIEL FAGANELLO, MARIO JORGE BACHA, ÉDIMO CELSO RUDOLF, LAURI AMANDIO 802 

SCHORN, SILVIO JOÃO CORREA JÚNIOR, RAIMUNDO NONATO GONÇALVES ROBERT, 803 

SÉRGIO PROVESI, PAULO SERGIO ARIAS, ALFREDO LANG SCULTETUS, HECTOR SILVIO 804 

HAVERROTH, DENIS ASSIS DA SILVA, DJONNY WEINZIERL, SADY ZAGO, THOMAZ LONDERO 805 

MOOJEN, MATHEUS MAZON FRAGA, MARCELO FIALKOSKI, JOSE WILSON ALEXANDRE, 806 

EMERSON JOSE CORAZZA, LUIZ ABNER DE HOLANDA BEZERRA, RAFAEL PHILIPPI GAMA 807 

SALLES, ALEXANDRE BACH TREVISAN, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, GLAUCIA GEBIEN, JANETE 808 

FEIJÓ, DIEGO GADLER, GIORGIO MURARA ALVES, EDUARDO MEDEIROS PIAZERA, LEO 809 
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SARAIVA CALDAS, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, ALESSANDRA KIELING, JOSÉ CARLOS 810 

FERREIRA RAUEN, ROBERTO KRIEGER, MARCIELI MACCARI, IVAN TADEU BALDISSERA, 811 

FLAVIO WACHOLSKI, GUILHERME SEMPREBOM MELLER, JOSÉ ROBERTO DE BARROS 812 

FILHO, ANGELA CRISTINA PAVIANI, EDELCIO PAULO BONATO, FERNANDO CESAR BAUER, 813 

RAFAEL CRISTIANO WOLTER, FABIANO PEIXOTO, GISLAINE LUVIZAO, CESAR LUIZ 814 

CORBELLINI, LUIZ FELIPPE, VITOR LUIZ MICHELON, RICARDO MANENTE MILANEZ, ANDRE 815 

LEANDRO RICHTER, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO, MARCONI 816 

SALVATI, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, ALFREDO HERBST NETO, JOÃO BATISTA FLORES 817 

FILHO, EDERSON ROGERIO ANTONINI, OSNY DO AMARAL FILHO, JORGE DOTTI CESA. 818 

Absteve-se: MARCOS PAULO HIRTH, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA. QUESTÃO DE 819 

ORDEM: A conselheira Roberta Maas dos Anjos, 1ª Tesoureira do Crea-SC, solicitou inclusão de 820 

pauta, conforme deliberado pela Diretoria no dia anterior, do item de apoio para o Evento Cidades 821 

Sustentáveis. O Presidente pediu desculpas por não ter incluído na pauta e acatou a solicitação, 822 

ficando sob o número 7.2.6. 7.2.3. Orçamento de 2018: O gerente do Departamento Financeiro do 823 

Crea-SC, Ivan Gabriel Coutinho, apresentou a proposta orçamentária para o ano de 2018, conforme 824 

segue: 825 

 826 

 827 
 828 

N A T UR EZ A P R EVISÃ O A T UA L P R OP OST A  2018 VA R IA ÇÃ O

R EC EIT A  C OR R EN T E 52.505.565,00 55.370.111,00 5,46%

TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE 

POLICIA
24.351.614,00 24.645.489,00 1,21%

RECEITAS DE CONTRIBUICOES 23.826.633,00 25.076.528,00 5,25%

RECEITA DE SERVICOS 1.285.877,00 1.328.060,00 3,28%

FINANCEIRAS 1.434.675,00 1.677.543,00 16,93%

TRANSFERENCIAS CORRENTES 234.000,00 754.000,00 222,22%

OUT R A S R EC EIT A S C OR R EN T ES 1.372.766,00 1.888.491,00 37,57%

DÍVIDA ATIVA 708.000,00 867.000,00 22,46%

M ULTAS DE INFRAÇÕES 544.766,00 385.491,00 -29,24%

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0,00 600.000,00 100,00%

RECEITAS NÃO IDENTIFICADAS 120.000,00 36.000,00 -70,00%

R EC EIT A  D E C A P IT A L 4.500.000,00 150.000,00 -96,67%

ALIENACAO DE BENS 150.000,00 150.000,00 0,00%

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 3.150.000,00 0,00 -100,00%

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.200.000,00 0,00 -100,00%

Valo r T o tal 57.005.565,00            55.520.111,00              -2 ,61%
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 829 

O presidente abriu espaço para manifestações e, em não havendo, passou a palavra à conselheira 830 

Roberta Maas dos Anjos, coordenadora da Comissão de Orçamento do Crea-SC, que leu o parecer 831 

da Comissão: “A Comissão de Orçamento do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 832 

Santa Catarina, por seus membros abaixo assinados, vistos e examinados os documentos que 833 

compõem o presente processo, assim como avaliados as atividades do Orçamento do exercício de 834 

2018, constatamos que a mesma se encontra em perfeita ordem e de conformidade com o que 835 

preceitua a Lei 4.320 de 17 de março de 1964, bem como a Resolução 1037/2011 do Confea, pelo 836 

que somos pela sua integral aprovação. Florianópolis, 5 de outubro de 2017”. Assinaram o parecer 837 

os seguintes conselheiros, que fazem parte da Comissão de Orçamento: Roberta Maas dos Anjos – 838 

coordenadora, Silvio João Correa Júnior, Kurt Morriesen Júnior e Alfredo Herbst Neto - membros. Ato 839 

contínuo o presidente colocou em votação a proposta orçamentária do Crea-SC para o ano de 2018, 840 

sendo aprovada por UNANIMIDADE, com 66 votos favoráveis. Votaram a favor: OLIVIO JOSE 841 

SOCCOL, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, SÉRGIO PROVESI, RAIMUNDO NONATO GONÇALVES 842 

ROBERT, MARCOS PAULO HIRTH, RAFAEL PHILIPPI GAMA SALLES, JOSÉ ROBERTO DE 843 

BARROS FILHO, ROBERTA MAAS DOS ANJOS, JANETE FEIJÓ, NAHOR CARDOZO JUNIOR, 844 

ALFREDO LANG SCULTETUS, IVAN TADEU BALDISSERA, DENIS ASSIS DA SILVA, RAFAEL 845 

CRISTIANO WOLTER, JOÃO PAULO SCHMALZ, DANIEL FAGANELLO, PAULO RUARO, 846 

LEANDRO SCHEFFER, DJONNY WEINZIERL, ALFREDO HERBST NETO, EDELCIO PAULO 847 

BONATO, GLAUCIA GEBIEN, ÉDIMO CELSO RUDOLF, VICTOR LUIZ CRESPI, SERGIO LUIZ 848 

ZANELLA, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, SADY ZAGO, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, JOSE WILSON 849 

ALEXANDRE, CLOVIS NORBERTO SAVI, LUIZ ABNER DE HOLANDA BEZERRA, MARCOS 850 

ANTONIO POLLI, FLAVIO WACHOLSKI, JOÃO BATISTA FLORES FILHO, MARIO JORGE BACHA, 851 

JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, HECTOR SILVIO HAVERROTH, ROBERTO KRIEGER, 852 

MARCIELI MACCARI, LAURI AMANDIO SCHORN, EMERSON JOSE CORAZZA, VITOR LUIZ 853 

DOTAÇÃO INICIAL DESPESA CORRENTE 50.940.292,00 54.369.345,00      6,73%

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 28.063.801,00 29.704.196,00      5,85%

REMUNERAÇÃO PESSOAL 21.701.132,00 22.942.979,00          5,72%

ENCARGOS PATRONAIS 6.362.669,00 6.761.217,00            6,26%

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 17.957.609,00 19.967.493,00      11,19%

BENEFÍCIOS A PESSOAL 5.512.971,00 6.767.600,00            22,76%

BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 964.825,00 1.079.372,00            11,87%

USO DE BENS E SERVIÇOS 1.009.459,00 1.073.464,00        6,34%

DIÁRIAS 3.114.413,00 3.112.003,00            -0,08%

PASSAGENS 422.000,00 344.000,00               -18,48%

DESPESA COM LOCOMOÇÃO 889.000,00 887.000,00               -0,22%

SERVICOS TERCEIROS - PESSOAS JURÍDICAS 6.044.941,00 6.704.054,00            10,90%

TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 60.000,00 60.000,00              0,00%

DEMAIS DESPESAS CORRENTES 2.630.493,00 2.350.000,00        -10,66%

SERVIÇOS BANCÁRIOS 630.100,00 658.100,00            4,44%

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 1.598.289,00 1.629.556,00        1,96%

DOTAÇÃO INICIAL DESPESA CAPITAL 6.065.273,00 1.150.766,00        -81,03%

VALOR TOTAL  ................ 57.005.565,00 55.520.111,00      -2,61%

Dotação Atual  Proposta 2018 VariaçãoNatureza
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MICHELON, EDUARDO MEDEIROS PIAZERA, DIEGO GADLER, GILSON JOÃO DOS SANTOS, 854 

ALESSANDRA KIELING, RICARDO MANENTE MILANEZ, FABIANO PEIXOTO, PAULO SERGIO 855 

ARIAS, JORGE DOTTI CESA, CESAR LUIZ CORBELLINI, LUIZ FELIPPE, ADRIANO LUIZ 856 

KUROVSKI, MATHEUS MAZON FRAGA, FERNANDO CESAR BAUER, ALEXANDRE BACH 857 

TREVISAN, LEO SARAIVA CALDAS, OSNY DO AMARAL FILHO, MARCONI SALVATI, MIGUEL 858 

ANGELO DA SILVA MELLO, MARCELO FIALKOSKI, GISLAINE LUVIZAO, ANGELA CRISTINA 859 

PAVIANI, FERNANDO CESAR GRANEMANN DRIESSEN, GUILHERME SEMPREBOM MELLER, 860 

GIORGIO MURARA ALVES. 7.2.4. GT Agricultura Familiar: O conselheiro Jorge Dotti Cesa 861 

cumprimentou a todos e informou que o GT Agricultura Familiar, do qual é coordenador, foi criado em 862 

7 de outubro de 2017, através da PL/SC n° 423/2016, em razão da necessidade de discutir uma 863 

questão que estava pendente há alguns anos no Crea-SC em função de fiscalizações em cima de 864 

agricultores familiares da região de Florianópolis. Disse que essa fiscalização resultou numa questão 865 

nova, onde as entidades destes agricultores (federações, sindicatos) questionaram esta ação do 866 

Crea-SC. Disse que ao longo do tempo a questão foi discutida internamente, enfatizando que já 867 

existia no Paraná algo semelhante, o Crea-PR perdeu juridicamente em função de uma alegação da 868 

forma de enquadramento destas notificações, onde se coloca que seria pelo exercício ilegal da 869 

profissão. Disse que existiu no Paraná um entendimento meio confuso do processo de que estaria 870 

sendo o agricultor imputado deste exercício ilegal da sua própria profissão, enfatizando que é uma 871 

questão profunda e complicada. Informou que o Crea-SC resolveu internamente não ir para o 872 

confronto com a justiça e buscar uma solução diferenciada, já que o Crea-PR, nesta situação, se viu 873 

forçado pelo Ministério Público a fazer um termo de acordo onde não pode mais autuar estes 874 

agricultores familiares. Disse que o GT se reuniu oficialmente por 5 ou 6 vezes e realizaram diversas 875 

visitas para sensibilizar os atores deste processo (FETAESC, Sindicatos dos Trabalhadores Rurais, 876 

Epagri, Cidasc, Ministério Público) sobre uma proposta para realizar um termo de cooperação entre 877 

os mesmos, visando viabilizar um formato semelhante ao da engenharia pública, para que estes 878 

pequenos agricultores de baixa renda tenham condições de fato de participar de um processo onde 879 

exista um profissional contratado por estas entidades que possa dar uma boa assistência técnica, 880 

atendendo as demandas da sociedade, a questão do uso indiscriminado de agrotóxicos, e tudo mais 881 

nesta questão vinculada à área da agronomia. Enfatizou que é um trabalho difícil, sendo que o Crea-882 

SC assumiu neste caso um papel de mobilizador, de incentivador, de conscientizador deste 883 

processo, buscando em conjunto uma solução para poder chegar a um bom termo. Disse que o 884 

tempo foi curto para este trabalho de conscientização e reuniões com todos os envolvidos, sendo que 885 

é preciso continuar caso queiram entregar um trabalho bem elaborado, solicitando a prorrogação do 886 

GT por até mais um ano. O Presidente abriu espaço para manifestações e, em não havendo, colocou 887 

em votação a prorrogação dos trabalhos do GT Agricultura Familiar por até mais um ano, sendo 888 

aprovada por UNANIMIDADE, com 61 votos favoráveis e 3 abstenções. Votaram a favor: 889 

RAIMUNDO NONATO GONÇALVES ROBERT, ALESSANDRA KIELING, MARCOS PAULO HIRTH, 890 

JOÃO PAULO SCHMALZ, ROBERTA MAAS DOS ANJOS, DJONNY WEINZIERL, IVAN TADEU 891 

BALDISSERA, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, THOMAZ LONDERO MOOJEN, JOSE 892 

WILSON ALEXANDRE, ÉDIMO CELSO RUDOLF, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, JOÃO BATISTA 893 

FLORES FILHO, ALFREDO HERBST NETO, LUIZ ABNER DE HOLANDA BEZERRA, GIORGIO 894 

MURARA ALVES, FLAVIO WACHOLSKI, DENIS ASSIS DA SILVA, SADY ZAGO, CESAR LUIZ 895 

CORBELLINI, EDUARDO MEDEIROS PIAZERA, EDELCIO PAULO BONATO, ALFREDO LANG 896 

SCULTETUS, SILVIO TIAGO CABRAL, JANETE FEIJÓ, CLOVIS NORBERTO SAVI, GILSON JOÃO 897 

DOS SANTOS, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, MARCONI SALVATI, MARCIELI MACCARI, LUIZ 898 

FELIPPE, LAURI AMANDIO SCHORN, MATHEUS MAZON FRAGA, MARCOS ANTONIO POLLI, 899 

RAFAEL PHILIPPI GAMA SALLES, OSNY DO AMARAL FILHO, SILVIO JOÃO CORREA JÚNIOR, 900 

SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, FABIANO PEIXOTO, EMERSON JOSE CORAZZA, MARIO JORGE 901 

mailto:creasc@crea-sc.org.br
http://www.crea-sc.org.br/


Aprovado na Sessão Ordinária Plenária nº 858,  

realizada em 10/11/2017, por: 

     Unanimidade                       Maioria 

________________     __________________ 
                                                                                                                         Presidente                         Secretário 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA – CREA-SC 

 

Rodovia Admar Gonzaga, 2125 – Bairro Itacorubi – 88034-001 – Florianópolis/SC 
(48) 3331-2000 – creasc@crea-sc.org.br – www.crea-sc.org.br 

 

BACHA, LEANDRO SCHEFFER, ROBERTO KRIEGER, FERNANDO CESAR BAUER, MARCELO 902 

FIALKOSKI, HECTOR SILVIO HAVERROTH, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, RICARDO MANENTE 903 

MILANEZ, VITOR LUIZ MICHELON, ANGELA CRISTINA PAVIANI, VICTOR LUIZ CRESPI, SÉRGIO 904 

PROVESI, GUILHERME SEMPREBOM MELLER, LEO SARAIVA CALDAS, MIGUEL ANGELO DA 905 

SILVA MELLO, JORGE DOTTI CESA, PAULO SERGIO ARIAS, SERGIO LUIZ ZANELLA, GISLAINE 906 

LUVIZAO, JOSÉ ROBERTO DE BARROS FILHO, PAULO RUARO. Absteve-se: DIEGO GADLER, 907 

GLAUCIA GEBIEN, DANIEL FAGANELLO. 7.2.5. Comissão do Mérito: O conselheiro Nahor 908 

Cardozo Júnior, coordenador da Comissão do Mérito do Crea-SC, cumprimentou a todos e informou 909 

que a comissão esteve reunida e decidiu por maioria as seguintes homenagens: - Diploma e 910 

Medalha do Mérito para os profissionais: a) Eng. Químico Enéas Jeremias de Queiroz, indicado 911 

pela AREAVID; b) Eng. Civil Luiz Alberto Duarte, indicado pelo Presidente do Crea-SC, Eng. Civil e 912 

de Seg. Trab. Carlos Alberto Kita Xavier; c) Eng. Civil Wenceslau Jerônimo Diotallévy, indicado 913 

pela ACE; d) Eng. Civil Anibal Borin, indicado pela ACE; e) Eng. Agrônomo José Milton Scheffer, 914 

indicado pelo SEAGRO-SC; f) Eng. Agrônomo Valdir Colatto, indicado pela AEAGRO; g) Eng. 915 

Agrônomo José Itamar da Silva Boneti, indicado pela ASSEA; - Diploma do Mérito do Crea-SC 916 

às entidades de classe, instituições e empresas: a) Seta Engenharia S.A., indicada pela 917 

AECOM, AGROCON e AENCIMOC; b) Iguatemi Consultoria e Serviços de Engenharia Ltda., 918 

indicada pela ACE; c) Associação Catarinense de Engenheiros Florestais – ACEF, indicada pela 919 

CEEF – Câmara Especializada de Engenharia Florestal do Crea-SC; d) Universidade do Extremo 920 

Sul Catarinense – UNESC, indicada pela ASCEA; - Inscrição no Livro do Mérito: a) Eng. Civil 921 

Álvaro Siqueira Pitta, indicado pela ACE; b) Eng. Agrônomo Arlindo Nava, indicado pela AEAGRI 922 

e SEAI. Informou que a comissão recomendou que seja feita revisão/atualização do Ato Normativo nº 923 

04/2009 do Crea-SC, mesmo estando na dependência de alteração da Resolução 441/99 do Confea, 924 

pois existem algumas situações omissas no regulamento que levaram a impasses dentro da 925 

comissão, dificultando a decisão. Sugeriu que as indicações de profissionais sejam limitadas a uma 926 

por câmara especializada, uma vez que atualmente o total de indicados não pode ultrapassar o 927 

número de câmaras, permitindo que sejam oito indicações de uma mesma modalidade. Disse que 928 

outra sugestão é que os indicados devam estar adimplentes com o Crea-SC na data da indicação, 929 

pois houve uma situação muito constrangedora de pessoas se colocando em dia no dia de hoje, o 930 

que entende que desmerece o sistema. O Presidente abriu espaço para manifestações e, em não 931 

havendo, colocou em votação somente as indicações de homenagens apresentadas pela Comissão 932 

do Mérito do Crea-SC, sendo aprovadas por UNANIMIDADE, com 66 votos favoráveis e 4 933 

abstenções. Votaram a favor: ÉDIMO CELSO RUDOLF, GUILHERME SEMPREBOM MELLER, 934 

ROBERTA MAAS DOS ANJOS, JANETE FEIJÓ, EDERSON ROGERIO ANTONINI, THOMAZ 935 

LONDERO MOOJEN, VICTOR LUIZ CRESPI, RAFAEL PHILIPPI GAMA SALLES, SÉRGIO 936 

PROVESI, MARIO JORGE BACHA, DENIS ASSIS DA SILVA, OLIVIO JOSE SOCCOL, CLOVIS 937 

NORBERTO SAVI, JOÃO BATISTA FLORES FILHO, EMERSON JOSE CORAZZA, RAFAEL 938 

CRISTIANO WOLTER, DIEGO GADLER, SADY ZAGO, EDUARDO MEDEIROS PIAZERA, 939 

ALFREDO HERBST NETO, IVAN TADEU BALDISSERA, SILVIO JOÃO CORREA JÚNIOR, JOSE 940 

WILSON ALEXANDRE, SERGIO LUIZ ZANELLA, ALFREDO LANG SCULTETUS, MARCOS 941 

ANTONIO POLLI, LUIZ ABNER DE HOLANDA BEZERRA, DANIEL FAGANELLO, EDELCIO PAULO 942 

BONATO, FERNANDO CESAR GRANEMANN DRIESSEN, GIORGIO MURARA ALVES, LUIZ 943 

CLÁUDIO FOSSATI, JORGE DOTTI CESA, KURT MORRIESEN JUNIOR, LAURI AMANDIO 944 

SCHORN, LUIZ FELIPPE, PAULO SERGIO ARIAS, GISLAINE LUVIZAO, PAULO RUARO, FLAVIO 945 

WACHOLSKI, ANGELA CRISTINA PAVIANI, JOÃO PAULO SCHMALZ, HECTOR SILVIO 946 

HAVERROTH, CESAR LUIZ CORBELLINI, ALEXANDRE BACH TREVISAN, ADRIANO LUIZ 947 

KUROVSKI, ANDRE LEANDRO RICHTER, FABIANO PEIXOTO, LEANDRO SCHEFFER, GILSON 948 

JOÃO DOS SANTOS, RICARDO MANENTE MILANEZ, ROBERTO KRIEGER, GLAUCIA GEBIEN, 949 
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JOSÉ ROBERTO DE BARROS FILHO, SILVIO TIAGO CABRAL, VITOR LUIZ MICHELON, 950 

RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, OSNY DO AMARAL FILHO, MARCONI SALVATI, MARCELO 951 

FIALKOSKI, MATHEUS MAZON FRAGA, FERNANDO CESAR BAUER, SEBASTIÃO ADENIR 952 

BRANCO, MARCIELI MACCARI, LEO SARAIVA CALDAS, MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO. 953 

Absteve-se: RAIMUNDO NONATO GONÇALVES ROBERT, DJONNY WEINZIERL, MARCOS 954 

PAULO HIRTH, ALESSANDRA KIELING. Em relação às recomendações da comissão, o Presidente 955 

disse que concorda, pois enaltece a homenagem. Entretanto, sugeriu que a limitação seja estendida 956 

para todas as categorias, citando que houve um ano em que três instituições de ensino foram 957 

homenageadas, dizendo que, em sua opinião, deveria ser só uma por ano. Desta forma, solicitou que 958 

a comissão faça um levantamento de todas as sugestões de alteração para formalizar e apresentar 959 

na próxima plenária, para que haja uma discussão mais ampla a respeito. 7.2.6. Evento Cidades 960 

Sustentáveis: A conselheira Roberta Maas dos Anjos cumprimentou a todos e informou sobre a 961 

parceria existente desde o ano passado com o CRA – Conselho Regional de Administração para o 962 

evento Conexão Suécia, onde há troca de experiências para tentar trazer o modelo nórdico aqui para 963 

Santa Catarina. Disse que foram para a Suécia em maio/2017 e conheceram uma usina para 964 

tratamento de resíduos. Destacou que a próxima etapa do Conexão Suécia será a Rodada de 965 

Negócios, nos dias 27 e 28 de novembro, na FIESC, em Florianópolis, sob coordenação do CRA, 966 

sendo que a etapa Cidades Sustentáveis estará sob coordenação do Crea-SC e realizada no nosso 967 

auditório, de 11 a 13 de dezembro. Disse que no Conexão Suécia conheceram três suecos, que 968 

estão trabalhando com sustentabilidade e a parte da usina de reciclagem que transforma resíduo em 969 

energia, sendo que a ideia é trazer os mesmos para troca de experiências com os profissionais de 970 

Santa Catarina, onde também poderão avaliar os aterros sanitários para que possam dar sugestões 971 

de como podemos tratar esta parte de resíduos e reciclagem. Destacou que para viabilizar a vinda 972 

dos três suecos é preciso aprovação da plenária, uma vez que envolve aquisição de passagens 973 

aéreas internacionais. O Presidente destacou que o evento será no Crea-SC e no dia 11 de 974 

dezembro, que é o Dia do Engenheiro, destacando que será um marco poder trazer pessoas 975 

realmente ligadas à área para fazer um evento de troca de informações. Disse que estiveram na 976 

Suécia e querem trazer para Santa Catarina o que viram de bom por lá, solicitando o apoio de todos 977 

para esta aprovação. A conselheira Roberta Maas dos Anjos destacou que são três eventos a serem 978 

realizados, sendo que o Crea-SC estará responsável somente pela parte Cidades Sustentáveis. 979 

Disse que o orçamento do evento será de aproximadamente R$ 90 mil, mas terá o custo baixado 980 

consideravelmente uma vez que serão utilizando recursos do Crea-SC, tais como auditório, 981 

cerimonial, equipamentos de som e filmagem, entre outros. Disse que, em relação às passagens 982 

aéreas, o valor estimado é de aproximadamente R$ 30 mil, sendo que o Crea-SC irá viabilizar 983 

somente as passagens aéreas e as diárias para os três suecos, ficando outras despesas, como 984 

coquetel e alimentação, por conta de outras empresas apoiadoras. O Presidente abriu espaço para 985 

manifestações e o conselheiro Roberto Krieger cumprimentou a todos e disse que esta é mais uma 986 

questão que chega em cima da hora e ninguém está sabendo, sendo que haverá custo para o Crea-987 

SC e recentemente houve vários eventos cortados em razão de restrição de orçamento. Disse que 988 

vai ser votada em cima da hora uma situação de uma missão da Suécia para Santa Catarina à custa 989 

do Crea-SC. O Presidente salientou que o assunto foi discutido no dia anterior pela Diretoria, sendo 990 

que os Diretores estavam cientes e foi repassado para as câmaras especializadas. O conselheiro 991 

Rafael Cristiano Wolter destacou que é muito mais difícil para todos os conselheiros irem à Suécia do 992 

que trazer três pessoas para cá para compartilhar um conhecimento tão importante, não só para uma 993 

área ou duas, mas uma situação que é importante para todas as áreas deste Conselho. Enfatizou 994 

que acha muito importante e de grande valia a vinda destes três profissionais para debater o assunto. 995 

O conselheiro Ederson Rogério Antonini disse que seu pensamento é correlato ao do conselheiro 996 

Rafael Cristiano Wolter. Informou que esteve recentemente em viagem internacional, onde foi 997 
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disposto de muito conhecimento que não conseguem transparecer a todos os colegas profissionais. 998 

Defendeu que tenha este intercâmbio de conhecimentos, que é muito favorável, destacando que 999 

dividindo o valor pelo número de profissionais atingidos, o custo fica irrisório, uma vez que é um 1000 

conhecimento muito importante para engrandecimento do nosso Conselho. A conselheira Roberta 1001 

Maas dos Anjos enfatizou que o assunto passou em maio/2017 pela Comissão do Meio Ambiente, 1002 

entretanto não estava previsto que o Crea-SC iria bancar a vinda dos especialistas, sendo que esta 1003 

informação apareceu agora. O conselheiro José Antonio Latrônico Filho disse que não há dúvida 1004 

quanto ao mérito da proposta, que é troca de informação na área tecnológica, entretanto disse que 1005 

se trata de um país rico, de primeiro mundo, questionando se foram esgotadas todas as alternativas, 1006 

tentando buscar uma forma de viabilizar a vinda deles através do Itamaraty, por exemplo. Também 1007 

questionou se é realmente necessária a vinda de três profissionais, quem sabe um seria o suficiente. 1008 

Disse que realmente o assunto chegou muito de sobressalto a esta plenária e há dificuldade de 1009 

tomar uma decisão, solicitando que as questões sejam mais bem colocadas para que o mérito da 1010 

proposta não fique prejudicado. O conselheiro Ricardo Manente Milanez cumprimentou a todos e 1011 

destacou que tem sido recorrente este tipo de solicitação para a plenária em cima do laço, sendo que 1012 

o orçamento é mais ou menos, os valores não são apurados. Disse que não está sendo discutida a 1013 

qualidade técnica destes profissionais, mas disse que fica difícil pedir autorização para o plenário 1014 

nestas condições. Destacou que se a proposta já existia há dois ou três meses, estes valores 1015 

deveriam ter sido apresentados mais precisos, com proposta do que os suecos vêm fazer aqui, para 1016 

que os conselheiros se sintam seguros em trazer estes profissionais e para captar os profissionais 1017 

para que possam participar destes eventos para multiplicar o conhecimento. Disse que acha que é 1018 

preciso melhorar para que seja trazido para a plenária com todos os detalhes apurados e com 1019 

clareza. O Presidente enfatizou que teria sido muito mais simples se a Diretoria tivesse aprovado um 1020 

apoio financeiro para os três eventos, R$ 10 mil para cada, o que já daria os R$ 30 mil que estão 1021 

sendo solicitados a este plenário, entretanto em razão do período eleitoral o Crea-SC não pode 1022 

repassar dinheiro para entidades e instituições até 15 de dezembro, mas pode viabilizar a presença 1023 

com passagens e diárias. Destacou que o valor seria de aproximadamente R$ 9 mil para cada 1024 

palestrante, sendo que este valor refere-se a despesas deste evento que será realizado no nosso 1025 

Conselho, mas em se tratando de passagens internacionais é preciso de aprovação da plenária. 1026 

Disse que estes eventos são uma sequência do evento Conexão Suécia que o Crea-SC já apoiou 1027 

financeiramente no ano passado com R$ 30 mil, sendo que este evento desencadeou diversos 1028 

eventos, culminando com a ida da delegação do Crea-SC para a Suécia e agora estão tendo a 1029 

oportunidade de trazer os resultados para Santa Catarina. Informou que a delegação do Crea-SC 1030 

que esteve lá ficou maravilhada com o que viu, sendo que estas pessoas que estão querendo trazer 1031 

realmente entendem do assunto e este é o momento em que poderão dar retorno para a sociedade 1032 

catarinense. Destacou que não há nada a esconder, o que será realizado é um evento do qual o 1033 

Crea-SC quer estar presente, uma vez que já apoiou o evento no ano passado, estiveram na Suécia 1034 

e agora para encerrar trariam estes profissionais para coroar o evento e, se não for aprovado, estará 1035 

sendo dado um grande passo para trás. A conselheira Roberta Maas dos Anjos destacou que é 1036 

preciso a aprovação desta plenária para que seja feita a aquisição das passagens com antecedência 1037 

e valores mais em conta. Em não havendo mais manifestações, o Presidente colocou em votação o 1038 

apoio do Crea-SC ao evento Cidades Sustentáveis, do Conexão Suécia, com aquisição de 1039 

passagens aéreas e pagamento de diárias para três palestrantes Suecos, sendo aprovado por 1040 

MAIORIA, com 53 votos favoráveis, 9 votos contrários e 7 abstenções. Votaram a favor: MARCOS 1041 

PAULO HIRTH, SÉRGIO PROVESI, JANETE FEIJÓ, SADY ZAGO, JOSE WILSON ALEXANDRE, 1042 

SILVIO JOÃO CORREA JÚNIOR, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, ALFREDO LANG SCULTETUS, 1043 

IVAN TADEU BALDISSERA, DENIS ASSIS DA SILVA, ÉDIMO CELSO RUDOLF, DANIEL 1044 

FAGANELLO, CESAR LUIZ CORBELLINI, JOÃO BATISTA FLORES FILHO, KURT MORRIESEN 1045 
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JUNIOR, ANDRE LEANDRO RICHTER, GILSON JOÃO DOS SANTOS, RAIMUNDO NONATO 1046 

GONÇALVES ROBERT, ALEXANDRE BACH TREVISAN, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, ROBERTA 1047 

MAAS DOS ANJOS, ALFREDO HERBST NETO, GIORGIO MURARA ALVES, LEANDRO 1048 

SCHEFFER, LUIZ FELIPPE, RAFAEL PHILIPPI GAMA SALLES, LAURI AMANDIO SCHORN, 1049 

FERNANDO CESAR GRANEMANN DRIESSEN, MARCOS ANTONIO POLLI, OSNY DO AMARAL 1050 

FILHO, ALESSANDRA KIELING, JOÃO PAULO SCHMALZ, MATHEUS MAZON FRAGA, FABIANO 1051 

PEIXOTO, LUIZ ABNER DE HOLANDA BEZERRA, PAULO SERGIO ARIAS, MIGUEL ANGELO DA 1052 

SILVA MELLO, LEO SARAIVA CALDAS, SILVIO TIAGO CABRAL, GISLAINE LUVIZAO, 1053 

GUILHERME SEMPREBOM MELLER, CLOVIS NORBERTO SAVI, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, 1054 

FERNANDO CESAR BAUER, MARIO JORGE BACHA, EMERSON JOSE CORAZZA, DIEGO 1055 

GADLER, MARCIELI MACCARI, HECTOR SILVIO HAVERROTH, EDELCIO PAULO BONATO, 1056 

PAULO RUARO, VITOR LUIZ MICHELON, EDERSON ROGERIO ANTONINI. Votaram contrário: 1057 

NAHOR CARDOZO JUNIOR, ROBERTO KRIEGER, DJONNY WEINZIERL, THOMAZ LONDERO 1058 

MOOJEN, VICTOR LUIZ CRESPI, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, MARCONI SALVATI, 1059 

RICARDO MANENTE MILANEZ, EDUARDO MEDEIROS PIAZERA. Absteve-se: JOSÉ ROBERTO 1060 

DE BARROS FILHO, JORGE DOTTI CESA, GLAUCIA GEBIEN, FLAVIO WACHOLSKI, MARCELO 1061 

FIALKOSKI, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, ANGELA CRISTINA PAVIANI. 7.3. OUTROS 1062 

ASSUNTOS: 7.3.1. Informes da Comissão Revisão do Regimento Interno do Crea-SC: O 1063 

conselheiro Ivan Tadeu Baldissera, coordenador da Comissão responsável pela revisão do 1064 

Regimento Interno do Crea-SC, cumprimentou a todos e informou que a comissão esteve reunida em 1065 

11 de setembro em Chapecó, sendo que no dia 15 de setembro apresentaram a proposta para a 1066 

Diretoria do Crea-SC, que fez algumas contribuições. Informou que no dia 7 de outubro a comissão 1067 

irá se reunir novamente para discussão e compilação das contribuições, sendo que na próxima 1068 

semana devem encaminhar o documento para os coordenadores de câmaras especializadas, pois a 1069 

intenção é que o novo Regimento Interno seja aprovado na plenária de novembro/2017. 7.3.2. 1070 

Informes da Comissão de Valorização Profissional: O conselheiro Giorgio Murara Alves, 1071 

coordenador da Comissão de Valorização Profissional, cumprimentou a todos e informou que a 1072 

comissão irá realizar o III Seminário de Valorização Profissional, no dia 26 de outubro, às 19h, no 1073 

auditório da UNESC, em Criciúma/SC. Destacou que o evento é uma das metas do plano de trabalho 1074 

da comissão, sendo que o primeiro foi realizado em Chapecó e o segundo em Florianópolis e este 1075 

ano foi definido que será no sul para contemplar todas as regiões do Estado. Disse que o lema do 1076 

seminário será “A Engenharia e Agronomia frente aos novos mercados: Oportunidades, desafios 1077 

profissionais e responsabilidade legal”. Apresentou as palestras que serão ministradas: - 1078 

Oportunidades e desafios das profissões da Engenharia e Agronomia – Ronaldo Nuzzi, 1079 

Especialista em Educação, Finanças Corporativas e em Negócios Internacionais, Mestre em 1080 

Negócios Empresarias; - Legislação e Responsabilidade Profissional – Dra. Gabriela Pietsch 1081 

Serafin, Juíza Federal da 3ª Vara Federal de Criciúma. Disse que o evento vai culminar com a 1082 

solenidade em comemoração aos 60 anos da ASCEA, sendo que estão mobilizando todos os 1083 

profissionais da região para que participem. Disse que também serão realizadas no período reuniões 1084 

da Diretoria do Crea-SC e extraordinária da CEEC. Convidou todos a participarem e agradeceu ao 1085 

Crea-SC e sua Diretoria pelo amplo apoio ao evento. 7.3.3. Informes da Comissão Eleitoral: A 1086 

conselheira Roberta Maas dos Anjos informou que todo material referente a Comissão Eleitoral está 1087 

divulgado no site do Crea-SC e nos murais da sede e inspetorias. Destacou que, por conta de um 1088 

processo, o calendário eleitoral foi alterado por duas vezes pelo Confea, sendo que para não 1089 

prejudicar o calendário do Crea-SC, foi mantida a eleição de Diretor Financeiro da Mútua no dia 7 de 1090 

dezembro, na última plenária do ano. Disse que ontem foi realizado o sorteio dos números dos 1091 

candidatos e a partir do dia 8 de outubro começa a campanha eleitoral. Informou que as urnas serão 1092 

divulgadas a partir de 9 de outubro no site do Crea-SC e até 5 de novembro estará disponível para os 1093 
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profissionais a escolha do local de votação. Destacou que estas datas serão divulgadas amplamente 1094 

pelo Crea-SC e pediu que os conselheiros divulguem também aos seus pares. 7.3.4. Diversos: O 1095 

conselheiro Raimundo Nonato Gonçalves Robert cumprimentou a todos e disse que na última 1096 

plenária solicitou vista de um processo de gestão ambiental de ensino a distância. Disse que analisou 1097 

o processo e, apesar de parecer um curso completamente teórico, surgiram algumas dúvidas na 1098 

metodologia, onde pediu uma diligência, que deve ter ido à Universidade e, assim que responderem, 1099 

trará para uma maior discussão. Destacou que pediu vista porque em uma plenária anterior, numa 1100 

fala do conselheiro José Antonio Latrônico Filho, foi comentado que a CEEE recebeu a visita da 1101 

Católica de Santa Catarina para tratar sobre EAD, onde a câmara elaborou uma proposta de 1102 

requisitos mínimos que irão começar a adotar para cursos desta modalidade da sua área. Disse que 1103 

há muita gente contra a proposta de EAD, mas destacou que não adianta, é preciso ter uma postura 1104 

dentro do Conselho de mostrar o que se entende de requisitos mínimos, tomando uma posição neste 1105 

aspecto. Disse que a CEEE tem esta proposta e pediu permissão ao Presidente para que o assessor 1106 

técnico Paulo Miguel de Aguiar possa encaminhá-la para as demais câmaras para que adequem e 1107 

possa se ter uma discussão neste plenário posteriormente. O Presidente disse que esta discussão é 1108 

salutar e compreensível, autorizando que a proposta da CEEE seja encaminhada às demais câmaras 1109 

especializadas. O conselheiro Matheus Mazon Fraga cumprimentou a todos e convidou para 1110 

participarem do lançamento oficial do Programa e-Origem, da Cidasc, no dia 18 de outubro, às 16h, 1111 

no CEASA, em São José/SC, em consequência do convênio Crea-SC x Cidasc, onde todos os 1112 

agricultores poderão identificar seus produtos de origem vegetal e todos os consumidores poderão 1113 

ter acesso de onde seu alimento está sendo produzido, de forma gratuita para os agricultores. 1114 

Destacou que é provável que aconteça a assinatura do novo Decreto sobre agrotóxicos no Estado de 1115 

Santa Catarina, onde poderá ser implementado com totalidade o convênio Crea-SC x Cidasc, feito no 1116 

ano de 2013, mas que devido ao Decreto ficou cinco anos em discussão e ainda não foi implantado 1117 

na sua plenitude. O conselheiro Ederson Rogerio Antonini cumprimentou a todos e solicitou que na 1118 

reforma que está sendo prevista na sede e inspetorias sejam seguidas todas as normas de 1119 

acessibilidade constantes na cartilha do Crea-SC, que está sendo amplamente divulgada, 1120 

destacando que não podemos esquecer que é preciso dar o exemplo, inclusive nas calçadas da 1121 

frente e fundos do Crea-SC. O Presidente esclareceu que tem cobrado muito o assunto e está 1122 

previsto no pacote de reforma do Crea-SC. O conselheiro Ederson Rogerio Antonini informou que a 1123 

esposa do colaborador Guilherme Strack, que secretaria a Comissão de Acessibilidade, é cadeirante, 1124 

sendo que existe uma vaquinha online para melhoria da qualidade de vida deles. Pediu a 1125 

colaboração de todos, com doação de qualquer valor, que pode ser feita através de cartão de crédito 1126 

ou boleto, sendo que a meta é conseguir o valor de R$ 11 mil, destacando que os dois merecem este 1127 

apoio. O conselheiro Matheus Mazon Fraga, para complementar, disse que a Angela, esposa do 1128 

Guilherme Strack, é colaboradora da Cidasc, vinculada ao seu departamento, destacando que 1129 

poderia estar se aposentando devido a dificuldade de locomoção, que vem se agravando ao longo do 1130 

tempo. Disse que a vaquinha online foi organizada pela Cidasc, pois entenderam que para ela 1131 

melhorar e poder continuar trabalhando seria interessante se conseguisse uma cadeira de rodas 1132 

motorizada. Pediu a colaboração de todos com o valor que cada um puder doar. O Presidente 1133 

informou que encaminhou o link para doação aos coordenadores de câmaras, pedindo que os 1134 

mesmos encaminhem para os seus conselheiros. O Tec. Rui Ramos Silveira, membro do GT dos 1135 

Técnicos, cumprimentou a todos e questionou quem n plenário nunca passou por um banco escolar, 1136 

convidando a todos para, de pé, aplaudirem os professores porque dia 15 de outubro é o dia deles. 8. 1137 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, às dezenove horas e vinte e um minutos, o 1138 

Presidente declarou encerrada a Sessão Plenária nº 858. Para constar, foi lavrada a presente ata, 1139 

que depois de lida e aprovada será assinada e distribuída aos interessados, conforme previsto pelo 1140 

regimento interno. 1141 
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